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CONCURSO PÚBLICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL- RN 

EDITAL Nº 01/2024, DE 05 DE MARÇO DE 2024. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL, no Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Nº 1.011 de 22 de maio de 

2023, torna pública a realização de Concurso Público, destinado ao provimento de 117 

vagas em cargos de níveis superior e médio de escolaridade, do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Serra do Mel mediante as condições estabelecidas neste edital. 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do 

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO – IDIB, conforme 

contrato celebrado entre as partes, em obediência às normas deste Edital e observância às 

leis vigentes. 

1.2. Compete à Comissão Permanente de Concursos o acompanhamento e a fiscalização do 

processo e da realização do Concurso Público regido por este Edital. 

1.3. O Concurso Público destina-se provimento de vagas atualmente existentes e formação 

de cadastro de reserva. 

1.3.1. O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas, 

atendendo aos interesses de conveniência e oportunidade da Prefeitura Municipal de Serra 

do Mel. 

 1.4. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados a partir 

da data de publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial do Município de 

Serra do Mel, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, por conveniência 

administrativa. 

1.5. Os candidatos aprovados serão submetidos ao regime estatutário, conforme a respectiva 

denominação, pré-requisitos e vencimento base inicial especificados neste documento, e de 

acordo com a legislação específica vigente na época. 

1.6. O Concurso Público compreenderá a aplicação das seguintes fases: 

 

FASE CARÁTER 

Prova Objetiva  Eliminatória e Classificatória 

Prova De Títulos  
(apenas para o cargo de Professor) 

Classificatória 

 

1.6.1. As fases presenciais deste Concurso Público serão realizadas preferencialmente no 

município de Serra do Mel-RN, podendo ser utilizados municípios circunvizinhos, caso haja 

necessidade de alocação do quantitativo de candidatos inscritos ou convocados. 

1.7. Fazem parte deste edital os anexos a seguir: 

a) Anexo I -Do quadro de vagas, vencimentos, carga horária, pré-requisitos e atribuições do 

cargo ; 

b) Anexo II - Dos conteúdos programáticos; 
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c) Anexo III- Do formulário para requerimento de vaga para candidato com deficiência; 

d) Anexo IV - Do formulário para requerimento de isenção de taxa de inscrição ; 

e) Anexo V- Anexo VI- Do cronograma previsto. 

 

1.8. Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem publicados 

para o Concurso Público obedecerão ao horário oficial de Brasília/DF. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO 

2.1. Para investidura no cargo escolhido, o candidato deverá ter e comprovar, na data da 

posse, as condições especificadas a seguir: 

a) ter sido classificado no Concurso Público na forma estabelecida neste Edital, em seus 

anexos e eventuais retificações; 

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 

estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos 

direitos políticos, nos termos do §1º do art. 12 da Constituição da República Federativa do 

Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

d) estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações eleitorais e, se do sexo masculino, também com as 

obrigações militares; 

f) apresentar, quando da convocação, os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos 

para o exercício do cargo, bem como outros documentos que se fizerem necessários à época 

da admissão; 

g) estar apto física e mentalmente para o exercício do cargo; 

h) cumprir com as determinações deste Edital. 

2.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não 

possuir os requisitos estabelecidos no subitem 2.1. No entanto, o cargo somente será provido 

pelo candidato aprovado que, até a data-limite, comprovar todas as exigências descritas no 

Edital. 

2.3. Até a data-limite de comprovação, estipulada no ato de convocação, todos os requisitos 

especificados no subitem 2.1 deverão ser comprovados mediante a apresentação de 

documento original. 

2.4. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que 

preenche todos os requisitos exigidos. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições deverão ser efetuadas durante o período das 14h00min de 05 de março 

de 2024 às 23h59min de 08 de abril de 2024, pela internet, através do endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

3.2. A inscrição do candidato implicará em conhecimento prévio e na aceitação das normas 

estabelecidas neste Edital. 

3.2.1. É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos em conformidade com o art. 

37, XVI, da Constituição Federal, salvo as exceções previstas nesse mesmo dispositivo. 

3.3. A taxa de inscrição será conforme o disposto no Anexo I deste Edital. 
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3.4. Após o horário de encerramento das inscrições, citado no subitem 3.1, a ficha de inscrição 

não estará mais disponível no endereço eletrônico do IDIB. 

3.5. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br, durante o período de inscrição; 

b) localizar nesse endereço eletrônico o link correlato ao Concurso Público (Concurso Público 

para a Prefeitura Municipal de Serra do Mel); 

c) preencher corretamente a ficha de inscrição, nos moldes previstos neste Edital; 

d) após o integral preenchimento da ficha de inscrição on-line, imprimir o respectivo boleto 

bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição na rede bancária (agências e 

correspondentes bancários). 

3.5.1. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de identificação, 

sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição do candidato. 

3.6. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado em até 24 (vinte e quatro) horas 

após a emissão do boleto bancário. 

3.6.1. Caso o candidato perca o prazo do subitem 3.6 acima, terá que reemitir novo boleto de 

pagamento da taxa de inscrição. 

3.6.2. A taxa de inscrição deverá ser paga até o primeiro dia útil após o fim do período das 

inscrições. 

3.6.3. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação do pagamento 

da taxa de inscrição pelo sistema bancário. 

3.7. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no 

ato da inscrição, sob as penas da lei. 

3.8. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de 

ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 

de dados que não seja comprovada qualquer gerência ou participação da organizadora. 

3.9. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que 

se enquadrem na possibilidade abaixo especificada: 

a) 1ª POSSIBILIDADE – Decretos Federais nº 6.593/2008 e nº 11.016/2022 (inscrição 

no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico) e Lei 

Municipal Nº 1.509/2010; 

b) 2ª POSSIBILIDADE- doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo 

Ministério da Saúde, conforme a Lei Nº 13.656/2018 e doadores de sangue, conforme 

Lei Estadual Nº 5.869/1989; 

c) 3ª POSSIBILIDADE- doadoras regulares de leite materno nos termos da Lei Estadual 

Nº 10.095,/2016 que tenham doado leite materno em pelo menos três ocasiões nos 

doze meses anteriores à publicação do edital; 

d) 4ª POSSIBILIDADE- para os eleitores convocados e nomeados para servirem à 

Justiça Eleitoral de acordo com a Lei Estadual Nº  9643/2012. 

3.10. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.9 deste Edital, será realizada por 

meio de envio (upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios 

discriminados a seguir: 

I) para comprovação da 1ª POSSIBILIDADE – Decretos Federais nº 6.593/2008 e 

11.016/2022 (inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – 
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CadÚnico), o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes 

documentos: 

a)  requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor 

de cadastro único da assistência social do cadastro único; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de 

número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior; 

d)  declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), 

devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 

e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

II) para comprovação da 2ª POSSIBILIDADE- doador de medula óssea em entidades 

reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme a Lei Nº 13.656/2018 e doadores de 

sangue, conforme Lei Estadual Nº 5.869/1989, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, 

da imagem dos seguintes documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o formulário disposto neste Edital; 

b) atestado ou de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, 

inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação 

de medula óssea, bem como a data da doação; 

c) carteira de doador de sangue, expedida por órgão estadual competente; 

d)  declaração do órgão competente que comprove ter feito, no mínimo, 3 (três) doações nos 

12 (doze) meses anteriores à publicação deste Edital, com as respectivas datas das doações; 

e 

e) documento expedido pela entidade coletora que comprove a doação de medula óssea a 

órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município; e 

f) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF. 

III) para comprovação da 3ª POSSIBILIDADE- doadoras regulares de leite materno nos 

termos da Lei Estadual Nº 10.095,/2016 que tenham doado leite materno em pelo menos três 

ocasiões nos doze meses anteriores à publicação do edital, a candidata deve realizar o envio, 

cumulativo, da imagem dos seguintes documentos:  

a) documento comprobatório das doações realizadas, emitido por banco de leite humano em 

regular funcionamento; 

b) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF. 

IV) para comprovação da 4ª POSSIBILIDADE- para os eleitores convocados e nomeados 

para servirem à Justiça Eleitoral de acordo com a Lei Estadual Nº  9643/2012,  o candidato 

deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada em cartório de declaração, ou diploma, expedido pela Justiça eleitoral 

do Estado do Rio Grande do Norte (conforme art 1º da Lei Estadual nº 9643/2012), contendo 

o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição.  

b) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF. 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR 

4.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará relação com o nome dos candidatos que 

tiveram suas inscrições deferidas através do endereço eletrônico www.idib.org.br. 
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4.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso nos termos do item 14- DOS 

RECURSOS, a contar da data da publicação realizada no endereço eletrônico do IDIB. 

4.2.1. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo com 

preceitos do item 14 - DOS RECURSOS deste Edital. 

4.2.2. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via Correios, e-

mail ou qualquer outro meio de comunicação que não o estabelecido neste Edital. 

4.3. A devolução do pagamento da taxa de inscrição somente ocorrerá ao candidato, no caso 

de não realização do certame por parte da Prefeitura Municipal de Serra do Mel. 

4.4. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que: 

a) não pagar a taxa de inscrição; e, 

b) prestar informações inverídicas quando do preenchimento da ficha de inscrição,  

constatadas a qualquer tempo. 

 

5. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO 

5.1. O candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br para imprimir a 

confirmação de sua inscrição. 

5.1.1. Em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome na lista preliminar 

de inscritos, caberá recurso nos termos do item 14 – DOS RECURSOS. 

5.2. O comprovante de confirmação de inscrição, impresso via Internet, deverá ser mantido 

em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com 

documento original de identificação oficial com foto, conforme este edital. 

5.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação 

de inscrição. 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1.1. Dentre as vagas previstas em edital, 5% (cinco por cento) serão providas na forma 

serão providas na forma da Lei Federal nº 13.146/2015, Lei Estadual nº 7.943, de 5 de julho de 

2001 e Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações. 

6.1.1.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1.1 deste edital resulte em 

número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 

desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do art. 5º 

da Lei nº 8.112/1990. 

6.2. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas na Lei n. 13.146, de 06 de julho de 2015, no Art. 4o do Decreto nº 3.298/1999, 

com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 5.296/2004, nos § 1o e §2º do Art. 1o da Lei 

nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Transtorno do Espectro Autista),  Lei nº 14.126, de 

22 de março de 2021 (visão monocular), e Lei Estadual nº 11.122, de 02 de junho de 2022 

(fibromialgia) observados os dispositivos da Convenção sobre os direitos da Pessoa com 

Deficiência e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto no 6.949/2009. 

6.3. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com 

deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, 

no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correção das provas, 

aos critérios de aprovação e a todas as demais normas de regência do concurso. 

6.4. As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto 
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Federal nº 5.296/2004; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 

(Transtorno do Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular),e 

Lei Estadual nº 11.122, de 02 de junho de 2022 (fibromialgia) observados os dispositivos da 

Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, 

ratificados pelo Decreto nº 6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição no presente 

concurso público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo para 

o qual concorram. 

6.5. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato com deficiência deverá: 

a) no ato da inscrição, declarar-se pessoa com deficiência e que deseja concorrer às vagas 

reservadas às pessoas com deficiência; 

b) enviar, no período previsto no Anexo V deste edital, para o correio eletrônico 

concursoserradomel@idib.org.br: 

(i) imagem simples do documento de identificação, de acordo com este edital, e CPF; e 

(ii) imagem simples de laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses que antecedem a 

publicação deste edital, atestando a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com 

expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças 

(CID-10), bem como a provável causa da deficiência, de acordo com o modelo constante do 

Anexo III deste edital; 

c) no caso de candidato com deficiência que necessite de atendimento especial para a 

realização das provas, enviar, juntamente com a documentação prevista na alínea “b” deste 

subitem, justificativa de condição especial acompanhada de laudo e parecer emitido por 

especialista da área de sua deficiência que ateste referida necessidade, conforme prevê o 

parágrafo 1º do artigo 4º do Decreto nº 9.508/2018 e alterações. 

6.6. O candidato com deficiência deverá enviar os documentos elencados no período previsto  

no Anexo V deste edital, com imagens legíveis. Após esse período, a solicitação será 

indeferida. 

6.7. O candidato que se enquadrar na hipótese prevista na alínea “c” do subitem 6.5 deste 

edital poderá solicitar atendimento especial unicamente para a condição estabelecida no seu 

parecer médico. 

6.8. O envio das imagens dos documentos especificados no subitem 6.5 deste edital é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O IDIB não se responsabiliza por qualquer tipo de 

problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica 

dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores 

que impossibilitem o envio. 

6.9. Somente serão aceitas imagens nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF e com 

tamanho máximo de até 2MB (dois megabytes) cada uma. 

6.10. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise. 

6.11. O candidato deverá manter aos seus cuidados a via original ou a cópia autenticada em 

cartório da documentação constante do subitem 6.5 deste edital, para que, caso seja 

solicitada pelo IDIB, o candidato a envie por meio de carta registrada, para a confirmação da 

veracidade das informações. 

6.12. O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) e a cópia simples do 

documento de identificação e CPF terão validade somente para este concurso público, assim 

como não serão fornecidas cópias dessa documentação. 
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6.13. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram a inscrição deferida 

para concorrer na condição de pessoas com deficiência será divulgada no endereço 

eletrônico www.idib.org.br, nas datas previstas no Anexo V deste edital. 

6.14. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar dos candidatos 

que tiveram a inscrição indeferida para concorrer na condição de pessoa com deficiência, 

deverá realizá-lo no prazo previsto no Anexo V deste edital. Após esse período, não serão 

aceitos pedidos de revisão. 

6.15. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de complementação, 

substituição ou novo envio de documentação. 

6.16. A inobservância do disposto no item 6.5 deste edital acarretará a perda do direito de 

concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. 

6.17. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de sua inscrição não terá direito 

de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. Apenas o envio da 

documentação exigida neste edital  não é suficiente para o candidato ter sua solicitação 

deferida. 

6.18. O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado 

neste concurso público e na avaliação biopsicossocial, figurará na listagem geral de 

classificação e, também, em lista específica de candidatos na condição de pessoa com 

deficiência. 

6.19. Os candidatos com deficiência que também sejam pessoas negras poderão se 

inscrever concomitantemente para as vagas reservadas a pessoas com deficiência e a 

pessoas negras. 

6.20. As vagas reservadas para pessoas com deficiência serão preenchidas por candidatos 

que tenham obtido o percentual mínimo de aprovação em todas as etapas do concurso, 

dentro dos limites do quadro de vagas constante neste edital. Caso não haja candidatos 

aprovados, às vagas eventualmente não preenchidas serão destinadas à ampla 

concorrência. 

6.21. Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de validade do presente concurso público 

e sendo possível a aplicação do percentual a que se refere o subitem 6.1.1 deste edital, e 

havendo candidato considerado pessoa com deficiência habilitado, o mesmo será convocado. 

6.22. Durante o prazo de validade do concurso serão convocados candidatos na condição de 

pessoa com deficiência de acordo com a alternância e proporcionalidade previstas em lei.  

6.23. Após a investidura do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de aposentadoria nem de reabilitação. 

6.24. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de ordem de 

classificação, de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o 

número total de vagas e o número de vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

6.25. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante 

de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência 

classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição. 

6.26. No ato da inscrição, o candidato com deficiência deverá declarar estar ciente das 

atribuições do cargo/área e/ou especialidade para o qual pretende se inscrever e que, no 

caso de vir a exercê-lo. 

6.27. O candidato que não for considerado pessoa com deficiência, nos termos do Decreto 

nº 3.298/99, Art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, e na Lei nº 14.126, de 22 de 
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março de 2021, passará a figurar apenas na listagem de classificação geral, caso possua 

nota de classificação para tanto. 

6.28. O candidato que for aprovado, concomitantemente, para as vagas reservadas para 

pessoas com deficiência e também para as destinadas aos candidatos negros, deverá 

submeter-se tanto à avaliação biopsicossocial quanto à entrevista realizada pela comissão 

de heteroidentificação, conforme este Edital, sob pena de ser eliminado do concurso. 

 

7. DA PERÍCIA MÉDICA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

7.1. O candidato que se declarar deficiente, caso aprovado e classificado no Concurso, será 

convocado para submeter-se à perícia médica promovida pela Junta Médica Oficial a ser 

designada pela Prefeitura Municipal de Serra do Mel, que verificará sua qualificação como 

pessoa com deficiência, o grau da deficiência e a capacidade para o exercício do respectivo 

cargo e que terá decisão determinativa sobre a qualificação, nos termos do Decreto n° 3.298, 

de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 

1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial 

da União, de 3 de dezembro de 2004. 

7.2. O candidato mencionado no subitem 7.1 deste edital deverá comparecer à Junta Médica 

Oficial munido de laudo médico original ou de cópia autenticada do laudo que ateste a espécie 

e o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente do CID, 

conforme especificado no Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado no Diário 

Oficial da União, de 21 de dezembro de 1999 e alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 

dezembro de 2004, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de dezembro de 2004, bem 

como à provável causa da deficiência, quando da convocação para este procedimento. 

7.3. A inobservância do disposto nos itens 6 e 7 deste Edital ou o não comparecimento ou a 

reprovação na Junta Médica Oficial acarretará na perda do direito às vagas reservadas aos 

candidatos com deficiência. 

7.4. A conclusão da Junta Médica Oficial referida no subitem 7.1 deste edital, acerca da 

incapacidade do candidato para o adequado exercício do cargo, fará com que ele seja 

eliminado do Concurso. 

7.5. Quando a Junta Médica Oficial concluir pela inaptidão do candidato, havendo recurso, 

constituir-se-á junta médica pericial para nova inspeção. 

7.5.1. A junta médica pericial deverá apresentar o laudo conclusivo no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de realização da nova inspeção. 

7.5.2. Após a conclusão da nova inspeção, em caso de inaptidão, não caberá qualquer 

recurso da decisão proferida pela Junta Médica Oficial referenciada no subitem 7.1 deste 

Edital. 

7.6. O candidato que for qualificado pela Junta Médica Oficial como pessoa com deficiência, 

mas a sua deficiência for considerada, também pela Junta Médica Oficial, incompatível para 

o exercício das atribuições dos cargos, será considerado inapto e, consequentemente, 

eliminado do Concurso, para todos os efeitos. 

7.7. As vagas definidas no subitem 6.1 deste Edital que não forem providas por falta de 

candidatos com deficiência aprovados, ou por reprovação neste certame ou na perícia 

médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 

classificação por cargo. 
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7.8. A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 

proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de 

vagas reservadas a candidatos com deficiência. 

7.9. O nome do candidato que, no ato da solicitação de inscrição, se declarar com deficiência, 

se não for eliminado do Concurso, será publicado em lista à parte e figurará também na lista 

de classificação geral. 

7.10. A inobservância do disposto no item 6 deste Edital acarretará a perda do direito ao pleito 

das vagas reservadas. 

7.11. Demais informações a respeito da perícia médica constará de edital de convocação 

específico a ser publicado pela Prefeitura Municipal de Serra do Mel. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO 

8.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de 

que preenche todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o 

qual configura aceitação de todas as normas e condições estipuladas. 

8.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e (ou) via correio 

eletrônico, ou por qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital. 

8.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) 

do candidato. 

8.3.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras 

funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteiras 

de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitação 

(somente o modelo com foto), documentos digitais com foto (e-Título, CNH digital, e RG 

digital) apresentados obrigatoriamente nos respectivos aplicativos oficiais; 

8.3.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 

documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 

(trinta) dias; 

8.3.3.  Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento; ou documentos 

digitais não citados neste Edital e/ou apresentados fora de seus aplicativos oficiais;   

8.3.4. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 

protocolo de documento; 

8.3.5. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial; 

8.3.6. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 

identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas 

e será automaticamente excluído do Concurso Público; 
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8.3.7. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a 

identificação do candidato e sua assinatura; 

8.4. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga 

obter o respectivo número antes do término do período de inscrição. 

8.5. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

8.6. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária. 

8.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição. 

8.8. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam 

pessoas com deficiência ou não, para a realização das provas, deverão solicitá-lo no ato de 

inscrição, indicando a necessidade específica na seção referente a Atendimento Especial, e 

comprovar referida necessidade por meio de envio de documentação comprobatória no 

período previsto. 

8.8.1. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato deverá enviar imagem digitalizada 

da documentação que justifique a condição especial solicitada, por meio de sua Área do 

Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br, no período previsto. 

8.8.2. O envio da documentação prevista no subitem 8.8.1 deste Edital (original ou cópia 

autenticada em cartório) é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDIB não se 

responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao 

seu destino. 

8.8.3. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento diferenciado 

(original ou cópia autenticada em cartório) valerão somente para este Concurso. 

8.9. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses 

durante a realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela 

Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada 

para essa finalidade, e será o responsável pela guarda da criança durante todo o tempo 

necessário. A candidata sem acompanhante não fará as provas. 

8.9.1. Terá o direito previsto no subitem 8.9 deste Edital a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) 

meses de idade no dia da realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso. 

8.9.2. A prova da idade será feita mediante o envio da imagem da respectiva certidão de 

nascimento, de acordo com o disposto no subitem 8.8.1 deste Edital. 

8.9.2.1. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá 

ser substituída por imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo 

CRM, que ateste a data provável do nascimento. 

8.9.3 A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, 

por até 30 (trinta) minutos, por filho. 

8.9.3.1. Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança 

e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 

8.9.4. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova 

objetiva ou etapa avaliativa, em igual período. 

8.9.4.1. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no 

máximo, 1 (uma) hora de compensação. 

8.10. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDIB no 

prazo previsto, por inexistir a doença no período de inscrição, 
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deverão fazê-lo via correio eletronicoatendimento.concurso@idib.org.br tão logo a condição 

seja diagnosticada. Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão 

se identificar ao fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a 

atendimento especial. 

8.11. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais 

durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, 

pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar essa condição ao IDIB 

no ato de inscrição, de acordo com o disposto no subitem 8.8.1 deste Edital. 

8.11.1. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 8.11 acima também se aplica 

a candidatos com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros 

aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc. 

8.11.2. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso 

dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame. 

8.12. O(A) candidato(a) transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, 

nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das 

fases deste Concurso, deverá, no ato de sua inscrição, informar o nome e o sobrenome pelos 

quais deseja ser tratado(a). 

8.12.1. O(A) candidato(a) que optar pela utilização do nome social no Concurso, deverá 

enviar, ainda, a imagem legível do registro civil ou documento de identidade em que conste 

o prenome (“nome social”), na forma do subitem 8.8.1 deste Edital e no prazo previsto. 8.12.2. 

As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais e travestis serão realizadas de 

acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil. 

8.13. O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste   

Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto 

nos casos previstos no subitem 8.10 acima. 

8.14. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento 

especial deferido serão divulgados no endereço eletronico www.idib.org.br. 

8.14.1. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação 

preliminar citada no subitem 8.14 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por 

meio de sua Área para Candidato, restringindo-se apenas a assuntos relacionados ao 

atendimento especial, conforme instruções contidas nessa mesma publicação. Após esse 

período, não serão aceitos pedidos de revisão. 

8.15. Os candidatos que não fizerem a solicitação de tratamento diferenciado até o término 

das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida. 

8.16. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a critérios de 

viabilidade e de razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos ora estipulados. 

 

9. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO  

9.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova 

objetiva, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital, 

conforme os quadros a seguir: 
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Área de Conhecimento Disciplina Nº de 

Questões 

Peso Total de 

Pontos 

Perfil para Aprovação 

Conhecimentos Comuns 
Língua Portuguesa 20 2,0 40,0 50% (cinquenta por cento) 

do total de pontos, não 

podendo obter nota igual a 

0,00 (zero) em qualquer 

uma das disciplinas. 

Raciocínio Lógico 10 1,0 10,0 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos 

específicos ao cargo 

20 2,0 40,0 

 Prova de títulos (apenas para cargo de Professores) 

Total - Prova Objetiva  50 - 90 - 

 

9.2. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço 

eletrônico www.idib.org.br,  

9.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 

9.4. A duração da prova objetiva será de 04 (quatro) horas e ocorrerá na data de 16 de junho 

de 2024. 

9.5. As provas objetivas constarão de 50 (cinquenta) questões, com pesos 1,0 e 2,0 conforme 

subitem 9.1 deste edital. 

9.6. Considerar-se-á classificado o candidato que, cumulativamente, pontuar, no mínimo,50 

(cinquenta) pontos na prova objetiva e não obtiver nota 0,00 em qualquer uma das disciplinas. 

9.7. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com quatro alternativas 

(A à D) e uma única alternativa com a resposta correta. 

9.8. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de 

respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento 

da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas neste edital e na própria folha de 

respostas. Em hipótese alguma haverá substituição da folha por erro do candidato. 

9.9. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais 

de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. 

Não deverá ser feita nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas, pois qualquer 

marca poderá ser lida pela leitura óptica, prejudicando o desempenho do candidato. 

9.10. O candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a 

folha de respostas, devidamente identificada quanto ao seu tipo de caderno de prova 

(marcação em local específico, conforme orientação contida na própria folha de respostas) e 

assinada no local indicado. 

9.11. A instituição organizadora poderá aplicar mecanismos de segurança utilizando a foto 

do candidato. Na hipótese do uso da foto, o mesmo deverá confirmar se a foto é sua ou não, 

assinalando o quadro correspondente à tal informação no cartão resposta que será 

apresentado. A não marcação, poderá ocasionar a eliminação do candidato. 

9.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade da foto. 
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9.13. Em caso de divergência da foto do candidato, poderá ser utilizado outros mecanismos 

de segurança como assinatura, frase de segurança, entre outros, que estarão apostos no 

cartão resposta. Sendo relatado em ata a inconformidade da foto e do cartão do candidato.  

9.14. O IDIB poderá utilizar a foto do candidato para a lista de sala e cartão resposta como 

medida extra de segurança. 

9.15. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, 

de identificar o seu tipo de caderno de prova, em local específico para tanto. 

9.16. A não identificação, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova na folha de 

respostas acarretará em nota final igual a 0,00 (zero). 

9.17. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações 

feitas incorretamente na folha de respostas. 

9.18. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este 

edital e com a folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou 

emendada e campo de marcação não preenchido integralmente. 

9.19. A não devolução pelo candidato da folha de respostas ao fiscal, devidamente 

identificada quanto ao tipo de caderno de prova e assinada, conforme subitem 9.10 deste 

edital, acarretará em eliminação sumária do candidato neste concurso. 

9.20. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras 

pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse 

fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal do IDIB 

devidamente treinado e autorizado para tanto. 

9.21. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, 

danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 

impossibilidade de realização da leitura óptica. 

 

10. DA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA  

10.1.  As provas objetivas de múltipla escolha serão realizadas na data prevista neste edital 

de acordo com quadro a seguir: 

 

NÍVEL DATA 

MÉDIO E SUPERIOR 16/06/2024 
14h00min as 18h00min 

(horário oficial de Brasília) 

 

 

       10.1.2. Os locais de aplicação das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os 

candidatos, serão divulgados dias antes da data da prova, por meio de consulta 

disponibilizada no endereço eletrônico www.idib.org.br  

10.1.3. O candidato que, eventualmente, necessitar apresentar qualquer observação 

relevante, poderá fazê-la no termo de ocorrência existente na sala de provas em posse dos 

fiscais de sala. 

10.1.4. O caderno de prova contém informações pertinentes ao Concurso, devendo o 

candidato ler atentamente as instruções contidas na capa do caderno de prova. 

http://www.idecan.org.br/
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10.1.5.  Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou tenha 

defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo 

reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se o cargo em 

que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de prova. 

10.1.6.  No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 

equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes 

aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candidato estar 

ciente das normas contidas neste Edital. 

10.1.7.  Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, 

em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDIB tem 

a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado 

eletronicamente, o que será registrado em atas de sala e de coordenação. 

10.1.8.  O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido 

de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta 

grossa, do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento de identidade original 

com foto, nos termos deste edital. 

10.1.9.  Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a 

regularidade de sua inscrição. A inclusão terá caráter condicional e será, posteriormente, 

averiguada pelo IDIB a fim de se confirmar a sua pertinência. Constatada a improcedência da 

inscrição, esta será automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos 

dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovação nas provas. 

10.1.10.   No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os 

portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do 

horário oficial local, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento 

de fechamento dos portões será registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e 

do próprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos, testemunhas do fato. 

10.1.1. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação 

requisitará a presença de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de 

aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança onde estarão 

acondicionados os instrumentos de avaliação (envelopes de segurança lacrados com os 

cadernos de prova, folhas de respostas, entre outros instrumentos). Será lavrada ata desse 

fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava 

devidamente lacrado e com seu sigilo preservado. 

10.1.12. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, 

será adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do 

documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo 

com orientações do fiscal de sala. 

10.1.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os 

candidatos deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros 

procedimentos de segurança, se julgados necessários pela Organizadora, no dia de 

realização das provas. 

10.1.14. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova identificação 

datiloscópica, excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso. 
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10.1.15. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do 

polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo 

registrado o fato no Termo de Ocorrência. 

10.1.16. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário 

diferentes dos predeterminados neste Edital ou em comunicado posterior. 

10.1.17. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 

horário fixado para o seu início, sendo excluído o candidato considerado ausente na 

aplicação. 

10.1.18. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das 

provas, documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser 

apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há, 

no máximo, 30 (trinta) dias. 

10.1.19. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras 

funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou 

danificados, que definitivamente não identifiquem o portador do documento. 

10.1.20. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem 

como protocolo de documento. 

10.1.21. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá 

realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial. 

10.1.22. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento 

de identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as 

provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. 

10.1.23.  O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza 

a identificação do candidato e sua assinatura. 

10.1.24. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os 

candidatos nem a utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou 

qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. 

Especificamente, não será permitido ao candidato ingressar na sala de provas sem o devido 

recolhimento em saco opaco e devidamente lacrado (fornecido pelo IDIB), com respectiva 

identificação, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, gravador, câmera 

fotográfica, controle de alarme de carro, relógio de qualquer modelo, etc., o que não acarreta 

em qualquer responsabilidade do IDIB sobre tais equipamentos. 

10.1.25. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos 

supracitados ou outros semelhantes, bem como, durante a aplicação da prova, qualquer 

aparelho eletrônico de titularidade do candidato vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo 

estando acondicionado, será lavrado, no Termo de Ocorrência, o fato ocorrido e o candidato 

será eliminado automaticamente do certame. Para evitar qualquer situação neste sentido, o 

candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima 

relacionados. 

10.1.26. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher 

todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com 

documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo 

fiscal de aplicação. 
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10.1.27. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os equipamentos 

e materiais não permitidos, devidamente lacrados, deverão permanecer embaixo ou ao lado 

da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer nessa situação durante 

toda a realização da prova e somente poderá ser aberto no ambiente externo ao local de 

provas. 

10.1.28. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer 

ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato. 

10.1.29.  Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início 

das provas, não podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante 

o tempo de realização das provas, sob pena de eliminação. 

10.1.30. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. 

Assim, ainda que o candidato não tenha ingressado no local de prova no início do certame, 

ou tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 

utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos. 

10.1.31. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos 

portem arma de fogo no dia de realização das provas. 

10.1.32.   Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de ou 

quaisquer acessórios de chapelaria ou óculos escuros, exceto para correção visual ou 

fotofobia, devidamente comprovado por meio de laudo médico, que será retido pelo IDIB, a 

ser apresentado na data da prova. 

10.1.33. É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos 

procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que 

trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da 

cabeça será solicitado que se dirijam ao local a ser indicado pela Coordenação do IDIB, no 

qual, com a devida reserva, passarão por procedimento de vistoria por fiscais de sexo 

masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e 

garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado em ata. 

10.1.34. Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo 

procedimento de vistoria, conforme o descrito neste edital, poderá ser realizado. 

10.1.35. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de 

realização de prova: 

a)     não será permitida a permanência de acompanhante do candidato (exceto para o caso 

previsto neste Edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependências do local 

onde forem aplicadas as provas; 

b)     os candidatos poderão ser submetidos ao detector de metais; 

 

10.1.36. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum 

destes candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de 

aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 

2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade 

de provas, para posterior análise pela Comissão de Acompanhamento do Concurso. 

10.1.37. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo 

de início e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, 

dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes. 
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10.1.38.   O candidato somente poderá se retirar da sala de aplicação das provas após o 

decurso de 03 (três) horas do horário de início das provas. 

10.1.38.1 Caso o candidato se retire da sala de aplicação de provas antes do prazo do item 

11.1.38., este será eliminado e deverá imediatamente sair do local da realização do concurso. 

10.1.39.   O candidato NÃO poderá levar consigo o caderno de provas. 

10.1.40.   O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que o único 

documento que deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, 

de modo a facilitar a identificação do candidato para a distribuição de seu respectivo Cartão 

de Resposta. 

10.1.41.   Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu 

material pelo fiscal de aplicação, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se 

da sala de provas somente após autorizado. 

10.1.42.  O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de aplicação o documento 

que será utilizado para correção de sua prova (folha de respostas), devidamente assinado no 

local indicado, bem como o caderno de prova. O candidato que descumprir a regra de entrega 

destes documentos será eliminado do concurso. 

10.1.43. Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADO do Concurso Público, 

garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que, durante a realização, 

agir com conduta de: 

a)  retirar-se do recinto da prova, durante sua realização, sem a devida autorização; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 

c)  usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 

d) utilizar-se de qualquer material disposto no subitem 10.1.25 deste Edital e/ou que se 

comunicar com outro candidato; 

e) faltar com a devida cortesia contra qualquer membro da equipe de aplicação das provas, 

autoridades presentes e/ou candidatos; 

f) fizer anotações de informações referentes à suas respostas (cópia de gabarito); 

g) descumprir as instruções contidas no caderno de prova e na folha de respostas; 

h) recusar-se a entregar o caderno de prova e a Folha de Respostas; 

i)  ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 

j) não permitir a coleta de sua assinatura ou não atender ao procedimentos de registro de 

digitais e de registros biométricos; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido; 

l) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos 

eletrônicos durante a realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; 

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de 

terceiros em qualquer etapa do concurso público; 

n) for surpreendido portando caneta fabricada em material não transparente; 

o) for surpreendido portando anotações em papéis que não seja os permitidos; 

p) recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 

q) recusar-se a transcrever o texto apresentado durante a aplicação das provas para posterior 

exame grafológico, quando houver; 

r) portar arma de fogo; 
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s) obtiver o percentual mínimo na prova objetiva, porém estiver classificado em colocação 

superior ao número de vagas, somado ao número do cadastro de reserva. 

 

10.1.44. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, 

e caso seja constatado que não houve intenção de burlar o Edital, o candidato será mantido 

no Concurso. 

10.1.45. No dia de realização das provas, o IDIB poderá submeter os candidatos, quantas 

vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e 

banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato está portando 

material não permitido. 

10.1.46. Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe 

sendo mais permitido o acesso aos sanitários. 

10.1.47. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público, garantido 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

10.1.48. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação 

das provas em virtude do afastamento de candidato da sala de provas. 

10.1.49. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas 

dependências do local de aplicação. 

 

11. DA PROVA DE TÍTULOS E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL PARA O CARGO DE 

PROFESSOR 

11.1. Somente serão convocados para a Prova de Títulos e Experiência Profissional, de 

caráter exclusivamente classificatório, os candidatos aprovados nas Provas Objetivas. 

11.2. A Prova de Títulos consistirá na análise dos títulos apresentados pelos candidatos, 

conforme os quadros a seguir: 

 

  

Alínea 

  

Avaliação de Títulos 

Especificação Valor 

unitário 

Valor 

máximo 

A Titulação (Não cumulativa) Graduação 25 25 pontos 

B Titulação 

 

Especialista - curso com 

carga horária mínima de 

360h, na área de atuação 

específica da função a que 

concorre. 

10 45 pontos 

Mestre - na área de atuação 

específica da função a que 

concorre. 

15 
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Doutor - na área de atuação 

específica da função a que 

concorre. 

20 

C Curso na área de atuação (cursos, oficinas, 

minicursos, jornadas, seminários, congressos, 

extensão) 

(Cumulativa e pontos 

atribuídos para cada 

certificado) 

Carga Horária: 15 a 60h 02 10 pontos 

Carga horária: 61 a 80h 03 

Carga Horária: Acima de 81h 05 

D Experiência profissional comprovada na área 

de atuação na rede pública ou privada. 

Só serão consideradas as Experiências 

comprovadas do candidato exercidas após o 

término da graduação, nos últimos 02 anos. 

(Não cumulativa) 

10 pontos ao ano. (Máximo 20 

pontos) 

10 20 pontos 

11.2.1 Para as alíneas “A” e “B” do quadro para nível médio no subitem 11.2, serão 

considerados os seguintes documentos comprobatórios: 

a) para efeito da Prova de Títulos, somente deverá ser admitido 01 (um) diploma ou certificado 

por nível de titulação; caso o candidato apresente mais de um diploma deverá ser 

considerado o de maior pontuação; 

b) diploma ou certificado expedido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC. Será 

aceita declaração de conclusão do curso acompanhada obrigatoriamente de histórico escolar; 

11.2.2. Para comprovação de experiência profissional, prevista na alínea “c” do quadro  para 

nível médio contido no subitem 11.2, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) para exercício de atividade em empresa/instituição privada, será necessário o envio da 

imagem legível dos documentos a seguir especificados: 

i. carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) contendo as páginas: identificação do 

trabalhador; registro do empregador que informe o período (com início e fim, se for o caso) e 

qualquer outra página que ajude na avaliação, por exemplo, quando há mudança na razão 

social da empresa; e 

ii. declaração do empregador com o período (com início e fim, se for o caso), atestando a 

escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço e a descrição das atividades 

desenvolvidas para o cargo/emprego; 

b) para exercício de atividade/instituição pública, será necessário o envio da imagem legível 

dos documentos a seguir especificados: 

i. declaração/certidão de tempo de serviço que informe o período (com início e fim, até a data 

da expedição da declaração), atestando a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie 

do serviço realizado e a descrição das atividades desenvolvidas; 

c) para exercício de atividade/serviço prestado por meio de contrato de trabalho, será 

necessário o envio da imagem legível dos documentos a seguir especificados: 

i. contrato de prestação de serviço/atividade entre as partes, ou seja, o candidato e o 

contratante; e 



 

 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento                     

___________________________________________________________________ 

20 

ii. declaração do contratante que informe o período (com início e fim, se for o caso), atestando 

a escolaridade do cargo/emprego/função, a espécie do serviço realizado e a descrição das 

atividades; 

d) para exercício de atividade/serviço prestado como autônomo, será necessário o envio da 

imagem legível dos documentos a seguir especificados: 

ii. recibo de pagamento autônomo (RPA), sendo pelo menos o primeiro e o último recibos do 

período trabalhado como autônomo; e 

iii. declaração do contratante/beneficiário que informe o período (com início e fim, se for o 

caso), a espécie do serviço realizado e a descrição das atividades; 

11.2.3. Para efeito de pontuação referente à experiência profissional, não serão consideradas 

frações de ano nem sobreposição de tempo.  

11.2.4. Para efeito de pontuação de experiência profissional, somente será considerada a 

experiência após a conclusão do curso médio. 

11.3. Para as alíneas “A”, “B” e “C”  para o nível superior, do subitem 11.2 deste edital, serão 

considerados os seguintes documentos comprobatórios: 

a) para efeito da Prova de Títulos, somente deverá ser admitido 01 (um) diploma ou 

certificado por nível de titulação; caso o candidato apresente mais de um diploma de Mestrado 

ou Doutorado, ou mais de um certificado de Especialização, somente deverá ser considerado 

o de maior pontuação; 

b) para a alínea “A”: diploma ou certificado expedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC. Será aceita declaração de conclusão do curso acompanhada 

obrigatoriamente de histórico escolar; 

c) para as alíneas “B” e “C”: diploma ou certificado expedido por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC; será aceita declaração de conclusão do curso acompanhada 

obrigatoriamente de histórico escolar; 

d) para a alínea “C”: diploma ou certificado ou declaração de conclusão do curso onde 

obrigatoriamente possam ser identificadas a carga horária e a conclusão do referido curso, 

expedido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.  

11.3.1. A comprovação do curso relacionado na alínea “A” do subitem 11.3 deste edital, 

concluído no exterior, deverá ser feita única e exclusivamente por meio do diploma, desde 

que revalidado por instituição de ensino superior do Brasil, credenciada no MEC. 

11.3.2. A comprovação dos cursos relacionados nas alíneas “B” e “C” do subitem 11.3 deste 

Edital, concluído no exterior, deverá ser feita acompanhada de um histórico escolar contendo 

as disciplinas e a carga horária (de cada disciplina ou total). 

11.3.3. Não será considerado como curso de especialização o curso de pós-graduação stricto 

sensu em nível de mestrado ou doutorado cujas disciplinas estejam concluídas. 

11.3.4. Somente será aceito certificado ou declaração das instituições referidas nos subitens 

anteriores nas quais seja possível efetuar a identificação das mesmas e constem todos os 

dados necessários à sua perfeita comprovação. 

11.3.5. Somente será considerado o curso concluído. 

11.4. Os certificados ou diplomas de conclusão de curso deverão ser expedidos por 

instituição oficial e reconhecida pelo MEC, ou quando estrangeiro, devidamente revalidado. 

11.4.1. O candidato que não encaminhar a documentação descrita neste edital receberá nota 

0,00 (zero) nestas alíneas. 
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11.5. Os documentos relacionados neste item 11 do edital, que fazem menção a períodos, 

deverão permitir identificar claramente o período inicial e final (se for o caso neste último) da 

realização do serviço, não sendo assumido implicitamente que o período final seja a data 

atual. 

11.5.1. Não será aceita experiência profissional na qualidade de proprietário/sócio de 

empresa. 

11.5.2. Serão desconsiderados os documentos solicitados neste edital que não contenham 

todas as informações relacionadas e/ou não permitam uma análise precisa e clara da 

experiência profissional do candidato. 

11.6. O envio dos documentos comprobatórios de títulos será realizado por meio de 

ferramenta on-line, a ser disponibilizada no endereço eletrônico www.idib.org.br. 

11.6.1. A ferramenta eletrônica para envio de títulos estará disponível no portal eletrônico da 

Organizadora, onde o candidato deverá se identificar por meio de seu CPF e código de 

acesso, que será gerado automaticamente pela Organizadora e enviado para o e-mail 

cadastrado do candidato. 

11.6.2. A tela para envio de títulos e documentos será composta por campos intitulados de 

acordo com a tabela contida no subitem 11.2 deste edital, devendo o candidato anexar em 

cada campo a imagem da documentação comprobatória original, correspondente à descrição. 

11.6.3. O envio dos arquivos, uma vez inicializado pelo candidato, somente será finalizado 

caso o candidato clique no botão “Gravar arquivos e finalizar envios”; caso contrário, o envio 

ficará com o status “envio pendente”, o qual mudará para status “envio finalizado” de forma 

automática após seu término. Enquanto o processo de envio estiver com o status “envio 

pendente”, o candidato poderá incluir ou excluir quantos arquivos achar necessário; contudo, 

após a mudança de status para “envio finalizado” o mesmo não poderá mais incluir ou excluir 

arquivos, sendo finalizada essa fase. 

11.6.4. Somente serão aceitos arquivos nos formatos JPG, JPEG, GIF, PNG ou PDF, e com 

tamanho de até 2 MB (dois megabytes) cada. 

11.6.5. Os arquivos ilegíveis serão considerados sem validade e não lhe serão atribuídas 

pontuações. 

11.7. No documento anexado para a prova de título deverá constar a identificação nominal 

do candidato, devendo, portanto, ser anexado em anverso e verso, sempre que houver. 

11.8. O candidato inscrito assume total responsabilidade pelas informações prestadas, 

arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do formulário eletrônico 

de envio de títulos e documentos. 

11.9. O candidato que não apresentar títulos, no prazo estipulado receberá nota 0 (zero) na 

Prova de Títulos. 

11.9.1. Não será aceito título ou documento entregue fora do período estipulado. 

11.10. Os títulos serão avaliados pela banca examinadora constituída para esse fim, de 

acordo com a tabela constante do subitem 11.2 deste edital. 

11.11. Fica reservado ao IDIB o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos 

documentos originais para conferência dos documentos enviados eletronicamente. 

11.12. Os resultados da Prova de Títulos, preliminar e definitivo, serão divulgados no site 

www.idib.org.br. 

11.13. Demais informações a respeito da Prova de Títulos constarão no edital de convocação 

específico para esta etapa. 
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12.DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

12.1. Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II deste Edital; 

12.2. O Anexo II, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual 

poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado; 

12.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua 

Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão 

utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos itens das provas, sendo também 

o conhecimento destas novas regras exigido para sua resolução; 

12.4. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL e o IDIB não se responsabilizam por 

quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público 

no que tange ao conteúdo programático; 

12.5. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 

memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando 

a capacidade de raciocínio; 

12.6. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos 

relativos a mais de uma área de conhecimento. 

 

13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

13.1. A classificação final dos aprovados observará a ordem numérica decrescente, 

individualmente alcançada a partir do somatório do total de pontos obtidos nas Provas 

Objetivas e de Títulos (cargo de professor), atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que 

obtiver a maior pontuação, e assim sucessivamente. 

13.1.1. Todos os cálculos citados neste edital serão sem arredondamento. 

13.2. A homologação da relação de candidatos aprovados e classificados no certame, por 

cargo, passíveis de convocação, respeitará a ordem de classificação e o quantitativo máximo 

indicado neste Edital. 

13.2.1. As listas de classificação para cada cargo especificado neste edital serão publicadas 

com base na nota final dos candidatos e de acordo com as seguintes nomenclaturas: 

a) aprovado: candidato classificado no limite do número de vagas ofertado no concurso, por 

cargo; 

b) classificado: candidato passível de convocação dentro da vigência do concurso. 

13.2.2. O Resultado Final do concurso público será divulgado no endereço eletrônico 

www.idib.org.br, sendo sua homologação publicada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal 

de Serra do Mel. 

13.2.3. O candidato que for considerado pessoa com deficiência após a avaliação 

biopsicossocial e que for aprovado no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação 

publicados em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral. 

13.2.4. O candidato que for considerado negro no procedimento de heteroidentificação e que 

for aprovado no concurso terá seu nome publicado em lista à parte e figurará também na lista 

de classificação geral. 

13.2.5. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o 

Anexo III do Decreto Federal nº 9.739, de 28 de março de 2019, ainda que tenham atingido 

nota mínima, estarão automaticamente eliminados deste concurso público. 

13.3. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na 

seguinte ordem: 
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a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 10.741, de 1º 

de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa); 

b) obtiver a maior pontuação nas questões da área de Conhecimentos Específicos da prova 

objetiva; 

c) obtiver a maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) obtiver a maior pontuação na Prova de Títulos; 

e) tiver maior idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto do 

nascimento, exceto os enquadrados na alínea “a” deste subitem; e; 

f) tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo Penal e 

alterações). 

13.3.1. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “f” do subitem 13.3 

deste edital serão convocados, antes da publicação do resultado final, para a apresentação 

da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento para 

fins de desempate. 

13.3.1.1. Os candidatos convocados que não apresentarem a imagem legível da certidão de 

nascimento terão considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos. 

13.3.2. Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 13.3 deste edital serão 

convocados, antes da publicação do resultado final, para se manifestarem quanto ao 

exercício da função de jurado e, em caso positivo, realizarem a entrega da documentação 

que comprova referido exercício. 

13.3.2.1 Para fins de comprovação da função de jurado serão aceitos certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e 

Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 

440 do CPP e alterações. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Facultar-se-á ao candidato, nos períodos previstos, apresentar recurso, por meio de 

sua Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br, contra 

quaisquer dos resultados preliminares do presente certame (isenção da taxa de inscrição, 

homologação das inscrições, solicitação de atendimento especial, gabarito e resultado da 

prova objetiva). 

14.1.1. O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo individualmente, nos períodos 

previstos, somente via Internet, por sua Área para Candidato acessível pelo endereço 

eletrônico www.idib.org.br. 

14.2. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase 

a que se referem. 

14.3. Todos os recursos impetrados contra o gabarito preliminar das provas objetivas serão 

analisados e as justificativas de alteração/anulação de gabarito serão avaliadas pela 

Comissão Organizadora do concurso. 

14.3.1. A resposta ao recurso impetrado será disponibilizada ao candidato recorrente por 

meio de sua Área para Candidato, acessível pelo site www.idib.org.br. 

14.4. Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova objetiva, a 

pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 
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14.5. Se houver alteração, por força de recurso, de gabarito oficial preliminar de questão 

integrante da prova objetiva, essa alteração valerá para todos os candidatos, 

independentemente de terem recorrido. 

14.6. A pontuação preliminar da prova de títulos, por força de julgamento de recurso 

impetrado contra referido resultado, poderá permanecer inalterada, sofrer acréscimos ou até 

mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente. 

14.7. O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em 

que o candidato se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as 

alegações com citações de artigos, de legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores 

etc., e, ainda, a exposição de motivos e argumentos com fundamentações circunstanciadas, 

conforme supramencionado. 

14.7.1. O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso 

inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 

14.7.2. Não será aceito recurso por meio diverso ao que determina este edital. 

14.8. Serão indeferidos os recursos: 

a) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora e/ou a Comissão Organizadora; 

b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste item do edital; 

c) cuja fundamentação não corresponda à questão recorrida; 

d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente, incoerente ou os 

intempestivos; 

e) com dados incompletos; 

f) encaminhados via postal, e-mail, imprensa e/ou de “redes sociais online”. 

14.9. A decisão da banca examinadora do recurso impetrado será irrecorrível, consistindo em 

última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos administrativos adicionais. 

14.10. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de 

recursos, recurso de gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no 

caso previsto no subitem anterior. 

 

15. DA CONVOCAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO 

15.1. Por ocasião da convocação, os candidatos classificados deverão apresentar os  

documentos originais, acompanhados de uma cópia simples, que comprovem os requisitos 

para provimento e que deram condições de inscrição. 

15.1.1. A convocação de que trata o subitem 15.1 acima será realizada pela Prefeitura 

Municipal de Serra do Mel, devendo o candidato apresentar-se no local, na data e no horário 

determinados. 

15.2. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar, 

necessariamente, os seguintes documentos originais e suas fotocópias: 

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

b) Cópias autenticadas em cartório de Certidão de nascimento, casamento ou união estável; 

c) Título de Eleitor acompanhado do comprovante de votação na última eleição; 

d) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação para candidatos do sexo masculino; 

e)  Cédula de Identidade – RG ou RNE; 

f) 2 (duas) fotos 3 x 4 recentes, Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, 

informando não haver feito o cadastro; 
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g) Cadastro de Pessoa Física –CPF; Comprovação de escolaridade e/ou Autorização Legal 

para o exercício da profissão, de acordo com os requisitos para o cargo descritos neste Edital; 

h)  Certidão de Nascimento dos filhos solteiros menores de 18 anos; 

i)  Cartão de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 

j)  Termo de Guarda e Certidão de Nascimento do filho menor que estiver sob tutela; 

k)  comprovante de residência (recente). 

15.2.1. Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos documentos 

relacionados no subitem 15.2 acima. 

15.2.2. Caso haja necessidade, a Administração Pública poderá solicitar outros documentos 

complementares. 

15.3. Os candidatos serão submetidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para 

o desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 

15.3.1. Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos 

e, a eles, não caberá qualquer recurso. 

15.4. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, 

declaração falsa ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os 

requisitos mínimos exigidos neste Edital, constatado a qualquer tempo. 

15.5. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos deste Edital será 

considerado desistente, sendo excluído automaticamente do Concurso Público, sendo 

eliminado do Concurso e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de 

classificação. 

15.6. A convocação será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município de 

Serra do Mel e por qualquer meio hábil de comunicação (endereço eletrônico da 

Administração, e-mail, telegrama ou telefone. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O resultado final do Concurso Público será homologado e publicado pela Prefeitura 

Municipal de Serra do Mel, e divulgado nos endereços eletrônicos www.idib.org.br e 

www.serradomel.rn.gov.br/ 

16.2. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a contar da data de 

publicação da homologação do resultado final no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de 

Serra do Mel, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual prazo, a critério da Prefeitura 

Municipal de Serra do Mel. 

16.3. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os 

procedimentos deste concurso público, inclusive posse e exercício, serão arcadas pelos 

candidatos, que não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcimento 

de despesas. 

16.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o IDIB até a homologação 

do resultado final do concurso, por meio de requerimento a ser enviado para o correio 

eletrônico concursoserradomel@idib.org.br. Após a homologação, deverá manter atualizado 

junto a Prefeitura Municipal de Serra do Mel. São de exclusiva responsabilidade do candidato 

os prejuízos advindos da não atualização de seu endereço. 

16.4.1. O IDIB e a Prefeitura Municipal de Serra do Mel não se responsabilizam por eventuais 

prejuízos ao candidato, inclusive quanto à eventual nomeação, decorrentes de: 

a) endereço não atualizado; 
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b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de 

fornecimento e/ou endereço errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros. 

 

16.5. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação no Diário Oficial Municipal. 

16.6. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pelo IDIB e pela Prefeitura Municipal de 

Serra do Mel, conforme o caso. 

16.7. O IDIB poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, 

por e-mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a 

manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu endereço 

completo e correto na solicitação de inscrição. 

16.8. Por motivo de ocorrência de fatos não previstos neste edital, a Comissão de 

Acompanhamento do Concurso poderá reprogramar as datas estabelecidas no cronograma, 

visando garantir a participação igualitária de todos os candidatos. 

16.9. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto 

não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será 

mencionada em edital próprio publicado no endereço eletrônico www.idib.org.br, sendo de 

inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento. 

16.10. É facultada a apresentação de solicitação de impugnação, de forma fundamentada, 

ao presente edital, no prazo previsto, a contar de sua publicação no endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

16.11. Para fins de impugnação, o demandante deverá realizar seu cadastro de inscrição no 

concurso público (sem obrigação de efetivá-la), nos termos deste edital, e acessar a opção 

“Recurso On-line”, através da Área para Candidato acessível pelo endereço eletrônico 

www.idib.org.br. 

16.12. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão de Acompanhamento do 

Concurso Público em conjunto com o IDIB, no que for necessário. 

16.12.1. Do julgamento previsto neste edital, não caberá recurso, bem como a resposta será 

disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efeitos, se existentes, 

implementados mediante aditivo deste edital ou novo edital. 

16.13. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do 

Concurso, ouvido o IDIB sempre que necessário. 

 

Serra do Mel- RN, 05 de março de 2024. 

 

__________________________________________ 

JOSIVAN BIBIANO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TAXAS, VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORÁRIA, PRÉ-REQUISITOS E 

ATRIBUIÇÕES 

 

NÍVEL TAXA DE INSCRIÇÃO 

NÍVEL MÉDIO R$ 80,00 (oitenta reais) 

NÍVEL SUPERIOR R$ 100,00 (cem reais) 
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CARGO 

  

TOTAL DE 

VAGAS 

 

VAGAS 

AMPLA 

CONCOR

RÊNCIA 

 

VAGAS 

PCD 

 

CADASTRO 

RESERVA 

 

PRÉ-REQUISITOS 

Professor Educação Infantil 

R$3.315,41  

30h 

16 05 01 10 Ensino Superior Completo em 

Pedagogia. 

Professor Ensino Fundamental I 

R$3.315,41  

30h 

25 14 01 10 Ensino Superior Completo em 

Pedagogia. 

Professor de Matemática- 

Educação Fundamental II 

R$3.315,41  

30h 

05 03 - 02 Ensino Superior com 

Licenciatura Plena em 

Matemática. 

Professor de Português- 

Educação Fundamental II 

R$3.315,41  

30h 

05 03 - 02 Ensino Superior com 

Licenciatura em Letras 

Português. 

Professor de Educação Física- 

Educação Fundamental  

R$3.315,41  

30h  

06 04 - 02 Ensino Superior com 

Licenciatura em Educação 

Física e registro no conselho 

de classe. 

Professor de Inglês- Educação 

Fundamental II 

R$3.315,41  

30h  

04 01 - 03 Ensino Superior com 

Licenciatura Plena em Letras 

Inglesa. 

Professor de História- Educação 

Fundamental II 

R$3.315,41  

30h 

04 02 - 02 Ensino Superior com 

Licenciatura em História. 

Professor de Geografia- 

Educação Fundamental II 

R$3.315,41  

30h 

04 02 - 02 Ensino Superior com 

Licenciatura em Geografia. 

Psicopedagogo 

R$3.315,41  

30h 

08 04 01 03 Ensino Superior completo com 

Especialização em 

Psicopedagogia. 

Tradutor e Intérprete de Libras 

R$ 1.320,00 

30h 

 

04 01 - 03 Conclusão do ensino médio ou 
curso de educação profissional 
de ensino médio e certificado 
de proficiência em tradução e 

interpretação da LIBRAS, 
fornecido por instituição de 
ensino reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 
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ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I 

Elaboração,implementação e avaliação do projeto político- pedagógico da unidade 

educacional, – elaborar o plano de ensino da turma e do componente curricular, observadas 

as metas e objetivos propostos, zelar pela aprendizagem e frequência dos alunos, planejar e 

ministrar aulas, registrando os objetivos, atividades e resultados do processo educativo,tendo 

em vista a efetiva aprendizagem de todos os alunos;planejar e desenvolver, articuladamente 

com os demais profissionais, atividades pedagógicas compatíveis e discutir com os alunos e 

com os pais ou responsáveis as propostas de trabalho da unidade educacional, formas de 

acompanhamento da vida escolar e procedimentos adotados no processo de avaliação das 

crianças. Ministrar Aulas, atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens 

significativas para os alunos; elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua 

Assistente Social 

R$ 1.861,41 

30h 

05 01 - 04 Ensino Superior completo em 

Serviço Social e registro no 

conselho competente. 

Psicólogo 

R$ 1.861,41 

30h 

05 01 - 04 Ensino Superior completo em 

Psicologia e registro no 

conselho competente. 

Contador 

R$ 2.225,50 

40h 

02 01 - 01 Ensino Superior completo em 

Ciências Contábeis e registro 

no conselho competente. 

Agente Comunitário de Saúde 

R$ 2.640,00 

40h 

 

área Vila Amazonas 

 

 

 

 

06 

 

 

 

 

02 

-  

 

 

 

01 

 

 

 

 

Ensino Médio completo. 

área Vila Mato Grosso 02 - 

área Vila Minas Gerais 01 - 

Agente de Combate a Endemias 

R$ 2.640,00 

40h 

03 02 - 01 Ensino Médio completo. 

Orientador Social 

R$ 1.320,00 

40h 

04 02 - 02 Ensino Médio completo. 

Monitor para atividades 

socioeducacionais 

R$ 1.320,00 

40h 

03 01 - 02 Ensino Médio completo. 

Procurador 

R$ 2.225,50 

40H 

08 04 - 04 Ensino Superior completo em 

Direito com registro de classe. 
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competência; seguir a proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de Ensino de Serra 

do Mel, respeitada as peculiaridades da Unidade Educativa, integrando-se à ação 

pedagógica, como co-partícipe na elaboração e execução do mesmo; Acompanhar e avaliar 

o desenvolvimento do processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou,conceitos 

e avaliações descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado;Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que 

apresentem necessidade de atenção específica;Participar ativamente das reuniões de pais, 

reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação;Realizar os 

planejamentos, registros e relatórios solicitados;Participar ativamente do processo de 

integração da escola –família – comunidade; Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem. Realizar outras atividades correlatas com a 

função. 

 

PROFESSOR DE FUNDAMENTAL II 

Ministrar aulas,atividades pedagógicas planejadas, propiciando aprendizagens significativas 

para os alunos; elaborar programa e planos de trabalho no que for de sua competência; seguir 

a proposta Político – Pedagógica da Rede Municipal de Ensino de Serra do Mel, respeitada 

as peculiaridades da Unidade Educativa, integrando-se à ação pedagógica, como co-

partícipe na elaboração e execução do mesmo; Acompanhar e avaliar o desenvolvimento do 

processo pedagógico dos alunos, atribuindo-lhes notas e/ou,conceitos e avaliações 

descritivas nos prazos fixados, bem como relatórios de aproveitamento, quando 

solicitado;Promover aulas e trabalhos de recuperação paralela com os alunos que 

apresentem necessidade de atenção específica;Participar ativamente das reuniões de pais, 

reuniões pedagógicas, conselhos de classe, cursos de capacitação;Realizar os 

planejamentos, registros e relatórios solicitados;Participar ativamente do processo de 

integração da escola –família – comunidade; Observar e registrar o processo de 

desenvolvimento das crianças, tanto individualmente como em grupo com o objetivo de 

acompanhar o processo de aprendizagem. Tudo dentro do ensino da área correspondente 

de ensino. Realizar outras atividades correlatas com a função. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Orientação Psicopedagógica ao professor tem o objetivo de facilitar odesenvolvimento do 

estudante como prevenção,identificação e redução dos problemas educacionais dos diversos 

níveis de escolaridade. Deverá observar entrevistar e fazer devolutivas a equipe gestora, 

devendo inclusive promover análise de caso, sem interferir no cotidiano e no planejamento 

dos Profissionais da Educação.Deverá este profissional utilizar de metodologia clínica e 

pedagógica com um olhar que contribua no processo deensino aprendizagem do estudante, 

sem interferir no trabalho do professor. Colaborar com a gestão escolar e os profissionais da 

educação na elaboração de diferentes projetos e reuniões, que os mesmos envolvam 

oatendimento ao estudante/professor/família e promover encontros socializados entre o 

corpo docente, discente,coordenadores, corpo administrativo e de apoio aos dirigentes 

municipais. Criar estratégias para o exercício da autonomia, aqui entendida como cooperação 

e respeito mútuo. Estabelecer um vínculo psicopedagógico que possa contribuir no processo 

de ensino aprendizagem dos estudantes. Não poderá fazer avaliação psicopedagógica clínica 
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individual dentro das instituições de ensino, porém,pode fazer sondagens e proceder a 

encaminhamentos para atendimento. Ter um olhar psicopedagógico no processo de 

aprendizagem. Para isso, poderá utilizar de avaliações e procedimentos que contribuam com 

o dia a dia dos professores. Elaborar matriz de observação, promovendo,quando necessário, 

atendimento individual e desenvolver planejamento intencional semanal. Orientar a equipe 

multidisciplinar sobre os procedimentos indicadores de desenvolvimento do estudante. 

Acolher e orientar a família referente às demandas apresentadas pelos estudantes e 

desenvolver projetos temáticos com uso de jogos cooperativos, cognitivos, motores, 

estratégicos e afins,intencional para o desenvolvimento dos distúrbios específicos da 

aprendizagem. Atualizar informações de indicadores e divulgar resultados dos atendimentos 

diários, participar de grupos de trabalho e reuniões, grupos de estudos e eventos 

disponibilizados pelo sistema. Estudar e se orientar pelas matérias institucionais da Secretaria 

Municipal de Educação. Respeitar a diversidade, adotando práticas inclusivas e éticas 

necessárias aos estudantes que necessitam do atendimento educacional 

especializado(AEE). Participar do trabalho de equipe e das ações da escola que promovem 

interação com as famílias e estudantes, contribuindo para o desenvolvimento das atividades 

de aprendizagem, recreação e convivência.Participar de projetos e ações coletivas e da 

realização das avaliações de aprendizagem adaptadas aos estudantes com deficiência e 

facilitar a aprendizagem utilizando materiais e processos didáticos pedagógicos que os 

estimulam em suas limitações incluindo currículo e atividades adaptadas.Apresentar aos pais 

ou responsáveis os resultados da aprendizagem e do desenvolvimento e apontar caminhos 

para que os estudantes possam superar as dificuldades,articulando com a equipe pedagógica 

da Secretaria Municipal de Educação de Serra do Mel/RN as oportunidades de aprendizagens 

e de avaliações para os estudantes. Contribuindo desta forma, para o desenvolvimento e a 

consolidação da Inclusão escolar na Rede Municipal de Ensino de Serra do Mel e executar 

atividades correlatas. 

 

TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Efetua comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos por meio da Língua Brasileira 

de Sinais para a língua oral e vice-versa em salas de aulas, cursos e eventos em geral; coleta 

informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a tradução da língua no momento 

da atividade;planejar antecipadamente, junto com o professor ou responsável pelo evento 

sua atuação e limites no trabalho a ser executado; participar de atividades extraclasses, como 

palestras, cursos, jogos, encontros, debates e visitas, junto com a turma em que exercite a 

atividade como intérprete;interpreta a língua de forma fiel não alterando a informação a ser 

interpretada; traduz publicações e/ou avaliações institucionais em português escrito para 

vídeos em Língua Brasileira de Sinais; traduz vídeos de LínguaBrasileira de Sinais para o 

português escrito; analisa e emite parecer sobre traduções realizadas; esclarece dúvidas de 

todos os envolvidos no processo ensino aprendizagem;elabora recursos comunicacionais 

acessíveis; promove encontros e seminários para a comunidade. Executa outras atividades 

correlatas que lhe forem atribuídas pelo superior imediato. 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

Orientar indivíduos,famílias, grupos, comunidades e instituições, esclarecer dúvidas, orientar 

sobre direitos e deveres, acesso a direitos instituídos, rotinas da instituição, cuidados 
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especiais,serviços e recursos sociais, normas, códigos e legislação sobre processos, 

procedimentos e técnicas; ensinar a otimização do uso de recursos; organizar e 

facilitar;assessorar na elaboração de programas e projetos sociais;organizar cursos, 

palestras, reuniões. Planejar políticas sociais, elaborar planos,programas projetos específicos 

delimitar problema; definir público-alvo, objetivos, metas metodologia; formular propostas; 

estabelecer prioridades e critérios de atendimento; programar atividades.Pesquisar a 

realidade social, realizar estudo sócio-econômico;pesquisar interesse da população;perfil dos 

usuários; características da área de atuação; informações in loco; entidades e 

instituições;realizar pesquisas bibliográficas e documentais; estudar viabilidade de projetos 

propostos; coletar, organizar,compilar, tabular e difundir dados. Executar procedimentos 

técnicos: Registrar atendimentos; informar situações-problema; formular relatórios, pareceres 

técnicos e rotinas e procedimentos; formular instrumental (formulários,questionários, etc). 

Monitorar as ações em desenvolvimento, acompanhar e acompanhar resultados da execução 

de programas, projetos e planos; analisar as técnicas utilizadas; apurar custos; verificar 

atendimento dos compromissos acordados com o usuário; criar critérios e indicadores para 

avaliação; aplicar instrumentos de avaliação; avaliar cumprimento dos objetivos e 

programas,projetos e planos propostos; avaliar satisfação dos usuários.Articular recursos 

disponíveis, identificar equipamentos sociais disponíveis; identificar recursos financeiros 

disponíveis;negociar com entidades e instituições;formar uma rede de atendimento; identificar 

vagas no mercado de trabalho para colocação; realocar recursos disponíveis; participar de 

comissões técnicas. Coordenar Equipes e atividades, coordenar projetos e grupos de 

trabalho; recrutar selecionar e pessoal; participar do planejamento de atividades de 

treinamento e avaliação de desempenho dos recursos humanos da instituição.Desempenhar 

tarefas administrativas, providenciar documentação oficial; cadastrar usuários, entidades e 

recursos; controlar fluxo de documentos; administrar recursos financeiros; controlar custos; 

controlar dados estatísticos. Utilizar recursos de Informática. Executar outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

PSICÓLOGO 

Elaborar, implementar e acompanhar as políticas da instituição nessas áreas. Assessorar 

instituições e órgãos, analisando, facilitando e/ou intervindo em processos psicossociais nos 

diferentes níveis da estrutura institucional; Diagnosticar e planejar programas no âmbito da 

saúde, trabalho e segurança, educação e lazer; atuar na educação, realizando pesquisa, 

diagnósticos e intervenção psicopedagógica em grupo ou individual. Realizar pesquisas e 

ações no campo da saúde do trabalhador, condições de trabalho, acidentes de trabalho e 

doenças profissionais em equipe interdisciplinar, determinando suas causas e elaborando 

recomendações de segurança. Colaborar em projetos de construção e adaptação de 

equipamentos de trabalho, de forma a garantir a saúde do trabalhador. Atuar no 

desenvolvimento de recursos humanos em análise de ocupações e profissões, seleção, 

acompanhamento, análise de desempenho capacitação de servidores.Realizar 

Psicodiagnóstico Terapêutica,com enfoque preventivo e/ou curativo e técnicas psicológicas 

adequadas a cada caso, a fim de contribuir para que o indivíduo elabore sua inserção na 

sociedade. Preparar pacientes para a entrada, permanência e alta hospitalar. Atuar junto a 

equipes multiprofissionais, identificando e compreendendo os fatores psicológicos para 
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intervir na saúde geral do indivíduo. Utilizar recursos de Informática. Executar outras tarefas 

de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

CONTADOR 

Administrar os tributos da instituição. Apurar os impostos devidos; apontar as possibilidades 

de uso dos incentivos fiscais; gerar os dados para preenchimento das guias; levantar 

informações para recuperação de impostos; solicitar aos órgãos regime especial de 

procedimentos fiscais, municipais, estaduais e federais; identificar possibilidade de redução 

de impostos.Registrar atos e fatos contábeis, identificar as necessidades de informações da 

Instituição; estruturar plano de contas;definir procedimentos contábeis; realizar manutenção 

do plano de contas; parametrizar aplicativos contábeis/fiscais de suporte;administrar fluxo de 

documentos;classificar documentos; escriturar livros fiscais contábeis;conciliar saldo de 

contas; gerar diário/razão. Controlar oativo permanente, classificar o bem na contabilidade e 

no sistema patrimonial;escriturar ficha de crédito de impostos na aquisição de ativo fixo; 

definir a taxa de amortização,depreciação e exaustão; registrar a movimentação dos ativos; 

realizar o controle físico com o contábil. Gerenciar custos, definir sistema de custo e rateios; 

estruturar centros de custo; orientar as áreas da Instituição sobre custos;apurar e analisar 

custos; confrontar as informações contábeis com custos. Preparar obrigações 

acessórias,administrar o registro dos livros nos órgãos apropriados:disponibilizar informações 

cadastrais aos bancos e fornecedores: preparar declarações acessórias ao fisco, órgãos 

competentes e contribuintes; atender a auditoria externa. Elaborar demonstrações contábeis: 

Emitir balancetes; montar balanços e demais demonstrativos contábeis; consolidar 

demonstrações contábeis; preparar as notas explicativas das demonstrações contábeis. 

Prestar consultoria e informações gerenciais: Analisar balancete contábil; fazer relatórios 

gerenciais econômicos e financeiros;calcular índices econômicos e financeiros;elaborar 

orçamento;acompanhar a execução do orçamento; analisar os relatórios; assessorar a gestão 

Institucional. Atender solicitações de órgãos fiscalizadores,preparar documentação e 

relatórios auxiliares; disponibilizar documentos com controle; acompanhar trabalhos de 

fiscalização; justificar os procedimentos adotados; Providenciar defesa. Comunicar-se: 

Prestar informações sobre balanços. Utilizar recursos de Informática. Executar outras tarefas 

de mesma natureza nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Realizar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações 

educativas em saúde realizada em domicílios ou junto às coletividades, em conformidade 

com os princípios e diretrizes do SUS; estende, também, o acesso da população às ações e 

serviços de informação, de saúde, promoção social e de proteção da cidadania. Desenvolver 

atividadesde prevenção das doenças e promoção da saúde, através devisitas domiciliares e 

de ações educativas individuais ecoletivas nos domicílios e na Comunidade, sob supervisão 

eacompanhamento do enfermeiro Instrutor-Supervisor lotado na unidade básica de saúde da 

sua referência.Realização do cadastramento das famílias, participação narealização do 

diagnóstico demográfico e na definição doperfil sócio econômico da comunidade, na 

descrição doperfil do meio ambiente da área de abrangência, narealização do levantamento 

das condições de saneamentobásico e realização do mapeamento da sua área 

deabrangência; realização do acompanhamento das micro-áreas de risco; realização da 
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programação das visitasdomiciliares, elevando a sua freqüência nos domicílios 

queapresentam situações que requeiram atenção especial;atualização das fichas de 

cadastramento dos componentesdas famílias; execução da vigilância de crianças menores 

de01 ano consideradas em situação de risco;acompanhamento do crescimento e 

desenvolvimento dascrianças de 0 a 5 anos; promoção da imunização de rotinaàs crianças e 

gestantes, encaminhadas ao serviço dereferência ou criando alternativas de facilitação de 

acesso;promoção do aleitamento materno exclusivo;monitoramento das diarréias e promoção 

da reidrataçãooral; monitoramento das infecções respiratórias agudas,com identificação de 

sinais de risco e encaminhamento doscasos suspeitos de pneumonia ao serviço de saúde 

dereferência; monitoramento das dermatoses e parasitoses emcrianças; orientação dos 

adolescentes e familiares naprevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de 

drogas;identificação e encaminhamento das gestantes para oserviço de pré-natal na unidade 

de saúde de referência;realização de visitas domiciliares periódicas paramonitoramento das 

gestantes, priorizando atenção nosaspectos de desenvolvimento da gestação ; seguimento 

dopré-natal; sinais e sintomas de risco na gestação; nutrição;incentivo e preparo para o 

aleitamento materno; preparopara o parto; atenção e cuidados ao recém-nascido;cuidados 

no puerpério; monitoramento dos recém nascidose das puérperas; realização de ações 

educativas para aprevenção do câncer cérvico-uterino e de mama,encaminhando as 

mulheres em idade fértil para realizaçãodos exames periódicos nas unidades de saúde de 

referência;realização de ações educativas sobre métodos deplanejamento familiar; realização 

de ações educativasreferentes ao climatério; realização de atividades deeducação nutricional 

nas famílias e na comunidade;realização de atividades de educação em saúde bucal 

nafamília, com ênfase no grupo infantil; busca ativa dasdoenças infecto-contagiosas; apoio a 

inquéritosepidemiológicos ou investigação de surtos ou ocorrência dedoenças de notificação 

compulsória; supervisão doseventuais componentes da família em tratamentodomiciliar e dos 

pacientes com tuberculose, hanseníase,hipertensão, diabetes e outras doenças crônicas; 

realizaçãode atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso;identificação dos 

portadores de deficiência psicofísica comorientação aos familiares para o apoio necessário 

nopróprio domicilio; incentivo a comunidade na aceitação einserção social dos portadores de 

deficiência psicofísica;orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e ocontrole 

das doenças endêmicas; realização de açõeseducativas para preservação do meio ambiente; 

realizaçãode ações para a sensibilização das famílias e da comunidadepara abordagem dos 

direitos humanos; estimulação daparticipação comunitária para ações que visem a 

melhoriada qualidade de vida da comunidade; outras ações eatividades a serem definidas de 

acordo com prioridadeslocais. 

 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a 

serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo Sistema Único de 

Saúde (SUS),bem como participar de ações educativas e coletivas nos domicílios e na 

comunidade em geral, sob supervisão competente; proceder a visitas domiciliares para 

identificar a existência de focos de doenças contagiosas; executar atividades de educação 

para a saúde individual e coletiva;registrar, para controle das ações de saúde, doenças e 

outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas públicas de 

saúde; coletar materiais para exames laboratoriais; participar ou promover ações que 
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fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a 

qualidade de vida; orientar a população, objetivando a eliminação de fatores que propiciem o 

surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças;desenvolver ações de 

educação e vigilância à saúde; manter atualizado o cadastro de informações e outros 

registros;orientar sobre as condições físicas e higiênico-sanitárias eliminação de criadouros 

tendo como método de primeira escolha o controle mecânico (remoção, destruição, 

vedação,etc.); executar o tratamento, com aplicação de Larvicida e Adulticida como medida 

complementar ao controle mecânico; coletar amostras para análise, fiscalizar e/aplicar 

produto biológico em locais necessários; fazer identificação e tratamento de focos de vetores 

com manuseio de inseticidas e similares; orientar a população,inclusive com campanhas 

comunitárias, com relação ao combate e aos meios de evitar a proliferação dos 

vetores;investigar casos de zoonoses e orientar a comunidade quanto ao controle e 

prevenção das mesmas, efetuar o'controle sanitário do ambiente; verificar higiene e conforto 

ambiental da população; realizar visitas domiciliares para identificar a existência de focos de 

doenças contagiosas e vetores de importância para a saúde pública; executar atividades de 

educação para a saúde individual e coletiva;registrar, para controle das ações de saúde, 

doenças e outros agravos à saúde; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre 

o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; informar os 

órgãos responsáveis na hipótese de constatar resistência de colaboração por parte dos 

munícipes em evitar a proliferação doenças; desenvolver outras atividades pertinentes à 

função de Agente de Endemias; executar outras tarefas e atividades afins. 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência esocialização visando à atenção, 

defesa e garantia de direitose proteção aos indivíduos e famílias em situações 

devulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuamcom o fortalecimento da função 

protetiva da família;Desenvolver atividades instrumentais e registro paraassegurar direitos, 

(re)construção da autonomia,autoestima, convívio e participação social dos usuários, apartir 

de diferentes formas e metodologias, contemplandoas dimensões individuais e coletivas, 

levando emconsideração o ciclo de vida e ações intergeracionais;Assegurar a participação 

social dos usuários em todas asetapas do trabalho social; Apoiar e desenvolver atividadesde 

abordagem social e busca ativa; Atuar na recepção dosusuários possibilitando ambiência 

acolhedora; Apoiar naidentificação e registro de necessidades e demandas dosusuários, 

assegurando a privacidade das informações;Apoiar e participar no planejamento das ações; 

Organizar,facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais ecoletivas de vivência nas 

unidades e, ou, na comunidade;Acompanhar, orientar e monitorar os usuários na 

execuçãodas atividades; Apoiar na organização de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas 

unidades e, ou, na comunidade;Apoiar no processo de mobilização e 

campanhasintersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção eo enfrentamento de 

situações de risco social e, ou, pessoal,violação de direitos e divulgação das ações das 

Unidadessocioassistenciais; Apoiar na elaboração e distribuição demateriais de divulgação 

das ações; Apoiar os demaismembros da equipe de referência em todas etapas doprocesso 

de trabalho; Apoiar na elaboração de registros dasatividades desenvolvidas, subsidiando a 

equipe cominsumos para a relação com os órgãos de defesa de direitose para o 

preenchimento do Plano de AcompanhamentoIndividual e, ou, familiar; Apoiar na 
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orientação,informação, encaminhamentos e acesso a serviços,programas, projetos, 

benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio de articulação com 

políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para 

o usufruto de direitos sociais;Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; 

Apoiar na articulação com a rede de serviços socioassistenciais e políticas públicas; Participar 

das reuniões de equipe para o planejamento das atividades,avaliação de processos, fluxos 

de trabalho e resultado;Desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de 

rompimentos de vínculos familiares e comunitários,possibilitando a superação de situações 

de fragilidade social vivenciadas; Apoiar na identificação e acompanhamento das famílias 

emdescumprimento de condicionalidades; Informar,sensibilizar e encaminhar famílias e 

indivíduos sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e 

qualificação profissional, programas e projetos de inclusão produtiva e serviços de 

intermediação de mão de obra; Acompanhar o ingresso, frequência e o'desempenho dos 

usuários nos cursos por meio de registros periódicos; Apoiar no desenvolvimento dos mapas 

de oportunidades e demandas. Participar de reuniões da equipe, de encontros, seminários e 

programas de treinamento, sempre que convocado; Realizar atividades administrativas junto 

ao Conselho Tutelar e Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente e Executar outras 

tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 

 

MONITOR PARA ATIVIDADES SOCIOEDUCACIONAIS 

Executar trabalhos de cuidado de criança e do adolescente em todos os momentos nas áreas 

de saúde, alimentação, higiene,vestuário, etc.; Realizar atividades que proporcionem 

odesenvolvimento integral da criança e do adolescente emseus aspectos físico, psicológico, 

intelectual e socialcomplementando a ação da família e da comunidade;Planejar, executar e 

avaliar projetos e atividades queproporcionem o desenvolvimento pessoal e social da 

criançae do adolescente nos campos do brincar, do movimento, doconhecimento de si e do 

outro conforme orientação deprofessor, supervisor ou a chefia imediata; Planejar,executar e 

avaliar projetos e atividades que proporcionem aampliação do universo cultural da criança e 

do adolescentenos campos das artes visuais, do conhecimento do mundo,da língua escrita, 

da língua oral, da matemática, da ciênciae da música em consonância ás orientações da 

chefiaimediata; Participar da avaliação da criança e doadolescente mediante 

acompanhamento e registro do seudesenvolvimento de acordo com o planejamento 

determinado pela chefia imediata; Elaborar e cumprirplano de trabalho, seguindo orientações 

da Secretaria deassistência social de acordo com a lotação ou designaçãodas atividades do 

servidor; Colaborar com as atividades de articulação de quaisquer órgãos que desenvolva 

asatividades educacionais, sociais ou de saúde com as famíliase a comunidade; Participar 

de cursos de aperfeiçoamento etreinamento em serviço; Organizar, física epedagogicamente 

o ambiente de trabalho observando asetapas do desenvolvimento da criança e do 

adolescente,seguindo orientações do Serviço de assistência social;Participar de seminários, 

encontros, palestras, sessões deestudo, reuniões pedagógicas e eventos relacionados 

àassistência social; Zelar pelo desenvolvimento integral,contínuo e progressivo da criança e 

do adolescente; Participar das reuniões de pais promovidas pela açãosocial; Executar as 

estratégias de estimulação para criançasque apresentam dificuldades em aspectos 

dodesenvolvimento infantil ou do adolescente seguindoorientações do psicólogo e assistente 

social. 
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PROCURADOR 

Patrocinar judicialmenteos interesses do município; Promover ações do Municípiocontra a 

União, Estados ou Municípios, bem como contraquaisquer de suas respectivas entidades da 

administraçãoIndireta e fundacional, e de defendê-lo nas que lhe foremmovidas, bem como 

promover ações regressivas contraservidores; Preparar informações e acompanhar 

processos demandado de segurança impetrados contra SecretáriosMunicipais e demais 

autoridades do município que sejamapontadas como coatoras; Acompanhar os processos 

deusucapião para os quais o Município de Serra do Mel sejacitado; Executar ou cobrar 

judicialmente honoráriosadvocatícios em favor da Procuradoria Geral do Município;Promover 

cobrança extrajudicial de dívida ativa do Município,de qualquer natureza, tributária ou não 

tributária; Representar aFazenda Pública Municipal nos processos de inventário,arrolamento 

e partilha, arrecadação de bens ausentes e herançajacente; Atuar nos processos 

administrativos perante os órgãosadministrativos de jurisdição tributária da União, dos 

Estados eMunicípios; Promover defesa e proteção extrajudicial dopatrimônio municipal; 

Organizar, propor e acompanhar asações e os processos de desapropriação; 

Funcionarextrajudicialmente em casos de locação, arrendamento,enfiteuse e/ou compra e 

venda de bens imóveis e semoventesdo município; Prestar assistência técnico jurídica aos 

atos, fatosou negócios, cujo preparo diga respeito a bens do município;Proferir parecer em 

processos administrativos sobre assuntosde interesse patrimonial do município; Promover a 

proteção edefesa judicial do meio ambiente; Promover a proteção edefesa judicial da ordem 

urbanística e do trânsito; Elaborarminutas de contrato e requerer ao Cartório de Registro 

deImóveis a inscrição do título relativo ao imóvel do patrimôniomunicipal; Proferir parecer em 

todos os processos licitatórios,desde a análise da minutas de edital e do contrato, bem como 

oprocesso de dispensa e inexigibilidade da licitação; Atuar emprocesso de competência dos 

órgãos da Justiça do Trabalho;Atuar em processos administrativos de competência dos 

órgãos dos Ministérios do Trabalho e Emprego e da Previdência Social, ou que os substitua; 

Emitir parecer em processos administrativos internos, com relação aos servidores municipais; 

Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Procurador Geral e Pelo Chefe do 

Poder Executivo. 
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ANEXO II 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

CONHECIMENTOS COMUNS À TODOS OS CARGOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

Interpretação de texto. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego das 

classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Vozes verbais: 

ativa e passiva. Colocação pronominal. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e 

nominal. Crase. Sinônimos, antônimos e parônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO 

Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica dedutiva, argumentativa e quantitativa. Lógica 

matemática qualitativa, sequências lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria 

básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões especiais. 

Análise combinatória e probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos: As 

relações de pertinência; Inclusão e igualdade; Operações entre conjuntos, união, interseção 

e diferença. Comparações. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL I 

Processo de ensinar e aprender. Pedagogia da Infância, as diferentes dimensões humanas, 

direitos da infância, Didática e Metodologia do Ensino em Anos Iniciais. Alfabetização e 

letramento. Linguagem oral e escrita. Produção de textos. Precursores e seguidores da 

Literatura Infantil no Brasil. Alfabetização e letramento. Processos cognitivos na 

alfabetização. A construção e desenvolvimento da leitura e escrita. A formação do 

pensamento lógico da criança. O ambiente alfabetizador e as dificuldades de aprendizagem. 

A alfabetização nos diferentes momentos históricos. A função social da alfabetização. A 

intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do conhecimento. 

Desenvolvimento linguístico e desenvolvimento cognitivo. As etapas do processo de 

alfabetização. A importância da consciência fonológica na alfabetização. A tecnologia a favor 

da alfabetização. A perspectiva infantil na fase da alfabetização. A função social da escola 

pública contemporânea. Desenvolvimento da motricidade, linguagem e cognição da criança. 

A brincadeira e o desenvolvimento infantil. Fundamentos da Educação. Concepções e 

tendências pedagógicas contemporâneas. Relações socioeconômicas e político-culturais da 

educação. Educação em direitos humanos, democracia e cidadania. A função social da 

escola; inclusão educacional e respeito à diversidade. Diretrizes Curriculares Nacionais para 

a Educação Básica. Didática e organização do ensino. Saberes, processos metodológicos e 

avaliação da aprendizagem. Novas tecnologias da informação e comunicação, e sua 

contribuição com a prática pedagógica. Projeto político-pedagógico da escola e o 

compromisso com a qualidade social do ensino. O Sistema Nacional de Ensino: Lei nº 

9394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA – Lei nº 8.069/90. Lei nº 10.639/03 – História e Cultura Afro-Brasileira e 
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Africana. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos – 2007. Parâmetros Curriculares 

Nacionais (PCNs): orientações didáticas, natureza, objetivos e conteúdos propostos. LDB- 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente, 

BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; fundamentos 

pedagógicos para o trato do conhecimento esportivo; práticas didáticas para um 

conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. Lazer e 

Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: 

humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. Exercício físico e cultura esportiva; 

Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, saúde 

e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do 

esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. O esporte, a criança e o 

adolescente. Esportes, jogos e atividades rítmicas e expressivas: Características 

socioafetivas, motoras e cognitivas; Jogo cooperativo; Perspectivas educacionais por meio 

da ludicidade; Regulamentos e regras do esporte institucionalizado. O treinamento esportivo 

precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; 

as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento 

pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no movimento 

humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise do 

movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse 

na análise do movimento nos esportes. Educação física no currículo escolar; metodologia e 

mudança metodológica do ensino de educação física; visão pedagógica do movimento; o 

conteúdo esportivo na aula de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem 

nas aulas de educação física. Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista 

e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus 

laços com a educação física escolar. Atividades para o Ensino Fundamental. Atividade física, 

exercício físico, saúde e qualidade de vida. Atividade Física e Exercício Físico: definições e 

funções na vida do homem atual. Aspectos fisiológicos da atividade física e do exercício físico 

na formação humana. Benefícios do exercício físico para a saúde docente e discente. 

Educação Física e Saúde na formação de indivíduos na sociedade atual. Exercício físico: 

riscos e benefícios à saúde na formação de crianças, jovens e adultos. Aspectos biológicos 

do crescimento físico e suas implicações no desenvolvimento motor. Anatomia humana, 

aspectos biomecânicos do movimento humano; Cinesiologia; Motricidade Humana; Testes, 

medidas e avaliações físico-corporais. Primeiros socorros para as aulas de educação física; 

atividades esportivas e acidentes durante as aulas; acidentes e primeiros socorros nas aulas 

de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. LDB- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto 

da Criança e do Adolescente, BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano 

Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR FUNDAMENTAL II – GEOGRAFIA 

Meio Ambiente: A questão ambiental e as relações entre a natureza e a sociedade; As 

perspectivas e desafios da sociedade atual com relação ao meio ambiente; Mudanças 
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Climáticas; Evolução da humanidade e o clima; Fontes de energia no mundo; Políticas 

Nacionais e Internacionais sobre mudanças climáticas; O Brasil e o meio ambiente Antártico. 

Recursos naturais: localização e potencialidades; Os recursos energéticos (biomassa, 

hidroeletricidade, outras fontes de energia, etc.) e os recursos naturais; Geografia e educação 

ambiental. Meio Físico: Forma, dimensões, movimentos e estrutura do Planeta Terra; 

Caracterização do meio físico (geologia, geomorfologia, relevo, vegetação, domínios, biomas; 

processos erosivos e de formação do solo, solos; transformações naturais e antrópicas, 

etc.)As paisagens naturais; Áreas degradadas: identificação e recuperação; Climatologia: 

conceitos, camadas da atmosfera; caracterização, funções, processos e composição da 

atmosfera, climas. Geografia Humana; Epistemologia da Geografia; conceitos e linguagem 

geológico-geomorfológico, metodologias, princípios e paradigmas; Geografia da População: 

aspectos demográficos, estrutura, dinâmica, migrações e distribuição da população; 

Geografia dos espaços rural e urbano; Geografia Econômica: as atividades econômicas, os 

blocos econômicos, globalização e a crise do capitalismo internacional no início do século 

XXI; Geografia política: Os conjuntos de países e as relações de poder; a geopolítica mundial 

no início do século XXI. Cartografia: Meios de orientação e de representação cartográfica; 

Localização de pontos por coordenadas geográficas; Transformação e cálculo de escalas; 

Sistemas de projeções; Cartografia digital; A Cartografia e o ensino de Geografia. 

Geotecnologias: Sistemas de Informações Geográficas - SIGs - e as técnicas de 

Geoprocessamento; Sistemas de Posicionamento por Satélite; Sensoriamento Remoto; 

Aplicações das geotecnologias no ensino. Recursos Hídricos: O ciclo da água; Identificação 

de bacias hidrográficas; Identificação de sistemas de drenagem. O ecossistema costeiro e o 

uso racional do mar; Fenômenos oceanográficos e climatológicos no Brasil; Abundância e 

distribuição da água doce no Planeta; Demanda da água; A água subterrânea; Processos 

aluviais; Atividades antrópicas nos recursos hídricos. Ensino de Geografia: Práticas de ensino 

de Geografia; Estrutura dos PCN e o ensino de Geografia. Noções e conceitos básicos no 

ensino de geografia. Parâmetros Curriculares Nacionais. LDB- Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente, BNCC- Base Nacional 

Comum Curricular, PME- Plano Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR DE FUNDAMENTAL II- HISTÓRIA 

Processo Civilizatório: Pré-história da América, Pré-história do Brasil. Civilizações da 

Antiguidade Oriental e Ocidental. Idade Média: Europa, Ásia e África. Transição Idade Média 

– Idade Moderna. História da África. As Revoluções Burguesas. Idade Contemporânea: o 

Brasil e o Mundo nos Séculos XIX, XX e XXI. História do Estado. Conhecimento sobre as 

Teorias da História, historiografia, autores fundamentais e intérpretes do Brasil. Parâmetros 

Curriculares Nacionais. LDB- Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto 

da Criança e do Adolescente, BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano 

Municipal de Educação. 

 

PROFESSOR DE FUNDAMENTAL II- PORTUGUÊS 

Fonologia: relação letra e fonema. Separação de sílaba e translineação. Acentuação gráfica 

e tônica. Ortografia vigente e pontuação. Morfologia: estrutura de palavras. Processo de 

formação de palavras. Classes gramaticais de palavras.  Sintaxe: frase, oração e período. 

Tipos de períodos: simples e composto. Análise morfossintática de período simples. Análise 
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de período composto por coordenação. Análise de período composto por subordinação 

(orações substantivas, adjetivas e adverbiais). Sintaxe de concordância verbal e nominal. 

Sintaxe de regência verbal e nominal. Crase. Colocação pronominal. Semântica. Sinonímia. 

Antonímia. Homonímia. Paronímia. Polissemia. Ambiguidade.Linguagem. Funções da 

linguagem. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Níveis de linguagem. Concepções 

de linguagem. Preconceito Linguístico. Produção de texto: leitura, compreensão, 

interpretação e produção de texto. Coesão e coerência. Tipologia textual e gênero textual: 

narração, descrição, dissertação, carta (argumentativa, familiar, comercial, convite, amorosa 

etc.). Produção de texto em prosa, dissertativo, argumentativo com temas relacionados a 

questões educacionais. Metodologia da Língua Portuguesa.  

 

PROFESSOR DE FUNDAMENTAL II- INGLÊS 

Simple present and simple past (affirmative, negative and interrogative); Present continuous 

and past continuous (affirmative, negative and interrogative); Present perfect and past perfect 

(affirmative, negative and interrogatíve); Present perfect continuous (affirmative, negative and 

interrogative); Future tense: will, going to (affirmative, negative and interrogative); Modals 

verbs: can, could, should, must, have, may; Passive voice; Possessive case; Relative clauses: 

who/that/which/whoselwhom/where; Comparatives and superlatives; Imperative; Personal 

Pronouns (object pronouns, subject pronouns); Possessive pronoun; Possessive adjective; 

Interpretação textual.  

 

PROFESSOR DE FUNDAMENTAL II- MATEMÁTICA 

Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, 

operações, representação geométrica, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 

divisor comum, mínimo múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 2º grau, 

exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, 

função exponencial, função logarítmica, funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo 

retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, relações entre arcos, equações e 

inequações. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. Matriz, 

determinante e sistemas lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. 

Matemática Financeira: juros simples e compostos, descontos, taxas proporcionais; razão e 

proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo e decréscimos, taxa de lucro ou 

margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, 

polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e 

circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Geometria Espacial: poliedros, prismas, 

pirâmide, cilindro, cone e esfera. Elementos, classificação, áreas e volume. Geometria 

Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole. Números Complexos. 

Polinômios e Equações Algébricas. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: 

limite, derivada e integral. Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico. Aplicação dos conteúdos 

anteriormente listados em situações cotidianas. Parâmetros Curriculares Nacionais. LDB- Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, ECA- Estatuto da Criança e do Adolescente, 

BNCC- Base Nacional Comum Curricular, PME- Plano Municipal de Educação. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Dificuldades de aprendizagem e sua relação com o desenvolvimento infantil; diagnóstico e  
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tratamento dos problemas de aprendizagem; necessidades educacionais especiais e 

aprendizagem; teorias da aprendizagem; conceitos fundamentais em neurociências e sua 

relação com a aprendizagem; noções de fisiologia e neuropsicologia e a psicopedagogia no 

Brasil; princípios de diretrizes do Sistema Único de Saúde; Lei Orgânica da Saúde - Lei nº 

8.080/90 e Lei nº 8.142/90; Política Nacional de Humanização (PNH); Lei nº 9.394/1996 

(LBD).  

 

TRADUTOR E INTÉRPRETE DE LIBRAS 

Educação inclusiva: marcos legais nacionais. A Educação de Surdos: Aspectos históricos, 

legais e políticos. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: abordagem 

bilíngue na escolarização de pessoas com surdez. Fonologia da LIBRAS. Morfologia em 

Libras. Sintaxe Espacial da Libras. Ensino da LIBRAS como L1. Escrita de sinais: Signwriting. 

Cultura surda, identidade surda e ensino. Libras como instrumento de inclusão. Aspectos 

linguísticos da LIBRAS: Variações, iconicidade e arbitrariedade. A Política Nacional de 

Educação Especial na perspectiva da Educação Inclusiva. Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Brasileira (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996). Projeto Político Pedagógico. 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990). Lei nº 

10.639, de 9 de janeiro de 2003 e Lei nº 11.645, de 10 de março de 2008. Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC. Lei nº 14.113/2020 (FUNDEB). Plano Nacional de Educação – 

PNE, Lei nº 13.005 de 25 de junho de 2014. Aspectos legais da LIBRAS, Lei 10.436/2002 e 

Decreto 5.626/2005.Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 (arts. 205 a 214). 

 

ASSISTENTE SOCIAL 

O Serviço Social, as Políticas Sociais e as Políticas Públicas e Setoriais; A História do Serviço 

Social e o Projeto Ético Político; O Serviço Social na Contemporaneidade; A ética profissional 

e a relação com a instituição, o usuário e os profissionais; o serviço social e a 

interdisciplinaridade; Política nacional da Assistência Social. Sistema Único de Assistência 

Social - SUAS. Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS. Norma Operacional Básica de 

Assistência Social – NOB/SUAS. Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos – 

SCFV. SCFV – Reordenamento. Projovem Adolescente – Serviço Socioeducativo. Medidas 

Socioeducativas. Serviço de proteção social a adolescentes em cumprimento de medida 

socioeducativa de liberdade assistida (LA) e de prestação de serviços à comunidade (PSC). 

Serviço de medida socioeducativa em meio aberto. Lei de Organização da Assistência Social 

– LOAS. Norma Operacional Básica de Assistência Social – NOB/SUAS. Benefícios 

assistenciais. Serviços e programas. Tópicos do Estatuto da criança e do adolescente: 

Disposições preliminares. Direitos Fundamentais. Do direito à educação, à cultura e ao lazer. 

Do direito à profissionalização e à proteção no trabalho. Da prevenção. Das medidas 

socioeducativas. Da liberdade assistida. Conselhos de Saúde e a Participação Popular - 

Controle Social. 

 

PSICÓLOGO 

Teorias e técnicas psicológicas: psicanálise, psicologia analítica, Gestalt terapia, 

Behaviorismo, Terapia Cognitivo Comportamental; Teorias do desenvolvimento da 

personalidade; Características dos estágios do desenvolvimento infantil; Atendimento às 

pessoas com deficiência; Atendimento à família: teoria e prática; Vínculos familiares: crianças, 
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adolescentes, adultos e idosos; Terapia familiar sistêmica; Saúde mental; A psicologia e a 

assistência social: o papel do psicólogo na equipe multiprofissional; Psicossomática; 

Adolescência em conflito com a lei; Avaliação psicológica, laudos e pareceres; resoluções 

CFP relativas a documentos escritos e avaliação psicológica; Técnicas de entrevista, 

instrumentos de avaliação psicológica, testes de personalidade; inventários, técnicas 

projetivas, técnicas gráficas; Dependência química; Depressão e Suicídio; Planejamento e 

condução de seminários; Mediação e resolução de conflitos; Mediação de conflitos 

sociofamiliares; Código de Ética Profissional dos Psicólogos– Conselho Federal de 

Psicologia; Ética Profissional; Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Lei Maria da 

Penha. 

 

CONTADOR 

Lei nº 6.404/1976 e suas alterações e legislação complementar.  Lei nº 11.638/2007 e suas 

alterações e legislação complementar.  Lei nº 11.941/2009 e suas alterações e legislação 

complementar.  Lei nº 12.249/2010 e suas alterações e legislação complementar.  

Pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC).  Demonstrações 

contábeis pela legislação societária, pelos princípios da contabilidade e pronunciamentos 

contábeis do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). Demonstração de fluxos de caixa 

(métodos direto e indireto). Balanço patrimonial. Demonstração do resultado do exercício. 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido. Demonstração do resultado abrangente.  

Mensuração do valor justo. Investimentos em coligadas e controladas.  Análise econômico-

financeira. Indicadores de endividamento. Indicadores de estrutura de capitais. Análise 

vertical e horizontal. CONTABILIDADE PÚBLICA: Conceituação, objeto e campo de 

aplicação.  Composição do patrimônio público. Patrimônio público. Ativo. Passivo. Patrimônio 

líquido. Variações patrimoniais. Qualitativas e quantitativas. Receita e despesa sob o enfoque 

patrimonial. Resultado patrimonial.  Mensuração de ativos. Ativo imobilizado. Ativo intangível. 

Reavaliação e redução ao valor recuperável. Depreciação, amortização e exaustão.  

Mensuração de passivos. Provisões. Passivos contingentes.  Sistema de custos no setor 

público. Aspectos legais do sistema de custos. Ambiente da informação de custos. 

Características da informação de custos. Terminologia de custos.  Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público. Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público. Balanço 

orçamentário. Balanço financeiro. Demonstração das variações patrimoniais. Balanço 

patrimonial. Demonstração de fluxos de caixa. Demonstração das mutações do patrimônio 

líquido. Notas explicativas às demonstrações contábeis. Consolidação das demonstrações 

contábeis. Despesa pública: conceito, estágios e classificações. Receita pública: conceito, 

estágios e classificações. Execução orçamentária e financeira. MCASP 9ª edição (Portaria 

Conjunta STN/SOF/ME nº 117/2021, publicada no DOU em 8/11/2021; Portaria 

Interministerial STN/SPREV/ME/MTP nº 119/2021, publicada no DOU em 8/11/2021; Portaria 

STN nº 1.131/2021, publicada no DOU em 8/11/2021). Regime contábil. Análise de balanços 

públicos.  

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos. Intersetorialidade: conceito e 

relevância para o trabalho no território. Ações Educativas: amamentação, prevenção de 

drogas, doenças crônicas, nutrição, planejamento familiar, educação sexual e prevenção de 
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DST/AIDS. Controle Social: participação e mobilização social. Família: conceito, tipos e 

estruturas familiares. Saúde da Criança: cuidados ao recém-nascido, vacinação, 

acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança, programa bolsa família, 

orientações alimentares para a criança. Saúde do adolescente: vacinação, sexualidade, 

transtornos alimentares. Saúde do adulto: vacinação, hábitos alimentares saudáveis, 

doenças crônicas, doenças sexualmente transmissíveis e AIDS, saúde do homem, saúde da 

mulher e atenção ao idoso. Saúde mental: ansiedade, depressão e uso abusivo de álcool e 

outras drogas. Violência familiar: violência contra a mulher, a criança, ao adolescente, ao 

idoso e a pessoas portadores de deficiência física ou mental, e suas prevenções. Saúde 

Bucal: cuidados na saúde bucal com crianças, adolescentes e adultos. Proliferação de 

vetores, pragas e animais peçonhentos: dengue, esquistossomose, toxoplasmose, febre 

maculosa e raiva. Estratégia de Saúde da Família. Noções de Ética e Cidadania. Políticas de 

Saúde no Brasil – SUS: Princípios e Diretrizes. 

 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

Atendimento individual e coletivo em relação à saúde pública e qualidade de vida; Conceitos 

de endemia, epidemia, pandemia, zoonoses, vetor de doenças, hospedeiros, parasitismo, 

reservatório. Leishmanioses, doença de Chagas, leptospirose, esquistossomose, febre 

amarela, dengue, zika e chikungunya: agente etiológico, mecanismo de transmissão, vetores, 

hospedeiros, reservatórios, medidas de proteção e controle. Medidas de controle vetorial e 

de animais sinantrópicos. Biologia, ecologia e controle de roedores. Noções básicas de 

epidemiologia. Programa Nacional de Controle da Dengue. Programa Nacional das 

Leishmanioses. Programa Nacional de Controle da doença de Chagas. Diretrizes Nacionais 

para a Prevenção e o Controle de Epidemias de Dengue. Índices entomológicos e métodos 

de levantamento de índices com relação ao vetor das arboviroses. Vigilância da Qualidade 

da Água para Consumo Humano. Vigilância da Raiva Animal. Legislação e conhecimentos 

sobre Políticas de Saúde e Saúde Pública: Lei nº 11.350/2006 e suas alterações. Política 

Nacional de Vigilância em Saúde (Resolução do CNS nº 588, de 12 de julho de 2018). Política 

Nacional de Atenção Básica (Portaria MS/SAS nº 2.436/2017). Princípios e diretrizes do 

Sistema Único de Saúde – Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990 e alterações). Decreto 

nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Portaria de Consolidação Nº 4, de 28 de setembro de 2017: 

Anexo V - Sistema Nacional de Vigilância Epidemiológica (SNVE). Art. 196 ao art. 200 da 

Constituição Federal/1988: Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Políticas de saúde pública no Brasil. Normas Operacionais Básicas do SUS. Norma 

Operacional da Assistência à Saúde (NOAS). 

 

ORIENTADOR SOCIAL 

SCFV – Concepção dos serviços de convivência e Fortalecimento de vínculos; O SUAS: 

Proteção Social Básica e Especial; Tipificação Nacional dos Serviços Sócio assistenciais, 

Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso e Sistema Único de Assistência 

Social; CRAS: Centro de Referência de Assistência Social; Território de Abrangência; 

Vulnerabilidade Social; Matricialidade Sócio familiar e Fortalecimento de Vínculos Familiares 

e Comunitário. 
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MONITOR PARA ATIVIDADES SOCIOEDUCACIONAIS 

Noções básicas do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) - Lei Federal nº 8.069/90; 

Noções básicas do Estatuto do Idoso – Lei nº 10741/03; Tipificação Nacional dos Serviços 

Socioassistenciais – Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009; Política Nacional de 

Assistência Social (2004); NOB/SUAS 2012. 

 

PROCURADOR 

Direito Constitucional: Estado. Origem. Formação. Conceito e elementos. Forma de Estado. 

Formas de Governo. Sistemas de Governo. Direito Processual Constitucional. Constituição e 

processo. Direito constitucional processual. Sistema Jurídico. Supremacia Constitucional. 

Nulidade. Conceito de Constitucionalidade. Controle de Constitucionalidade. Conceito, 

Requisitos e Espécies de Controle de Constitucionalidade. Controle Difuso. Incidente de 

Arguição de Inconstitucionalidade. Súmula Vinculante. Repercussão Geral. Controle 

Concentrado. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ação declaratória de constitucionalidade. 

Ação declaratória de inconstitucionalidade por omissão. Ação direta de inconstitucionalidade 

interventiva. Arguição de descumprimento de preceito fundamental. Controle de 

Constitucionalidade no âmbito estadual. Writs Constitucionais. Mandado de injunção. 

Mandado de segurança. Ações Constitucionais. Eficácia E Aplicabilidade Das Normas 

Constitucionais. Organização do Estado e do Poder. Federação. Características. Federação 

Brasileira. União. Competência da União. Regiões Administrativas e de Desenvolvimento. 

Estados-membros. Formação dos Estados-membros. Competência dos Estados-membros. 

Regiões Metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. Municípios. Formação dos 

Municípios. Competência dos Municípios. Distrito Federal. Competência do Distrito Federal. 

Territórios Federais. Natureza Jurídica dos Territórios. Repartição das Competências. 

Intervenção. Intervenção Federal. Intervenção Estadual. Poder Legislativo. Estrutura do 

Poder Legislativo. Estrutura do Poder Legislativo Federal, Estadual, Municipal, Distrital e dos 

Territórios. Atribuições do Congresso Nacional. Câmara dos Deputados. Competência 

privativa da Câmara dos Deputados. Senado Federal. Competência privativa do Senado 

Federal. Das reuniões das Casas Legislativas. Sessão Legislativa. Das comissões. Dos 

Parlamentares. Federal, estadual e municipal e distrital. Remuneração dos Parlamentares. 

Imunidades Parlamentares. Imunidade Material e Formal. Incompatibilidades e Impedimentos 

dos Parlamentares. Perda do Mandato do Deputado ou Senador. Cassação e Extinção do 

Mandato. Fidelidade e Infidelidade Partidária. Perda do Mandato por ato de infidelidade 

partidária. Processo Legislativo. Tipos e Espécies. Procedimento. Fases. Iniciativa. 

Discussão e Aprovação. Execução. Espécies Normativas. Emenda Constitucional. Leis 

Complementares, Ordinárias e Delegadas, Medida Provisória, Decreto Legislativo e 

Resoluções. Função fiscalizatória exercida pelo Legislativo e pelo Tribunal de Contas. 

Poderes dos Tribunais de Contas. Composição, características e atribuições dos Tribunais 

de Contas. Tribunais de Contas Estaduais e do Distrito Federal. Tribunais de Contas 

Municipais. Ministério Público de Contas. Poder Executivo. O exercício do Poder Executivo 

no âmbito federal, estadual, municipal, distrital e dos territórios. Atribuições. Posse e Mandato. 

Vacância e impedimentos dos cargos. Ministros de Estado. Conselho da República. Conselho 

de Defesa Nacional. Poder Judiciário. Jurisdição. Função jurisdicional. Órgãos do Poder 

Judiciário. Direitos e Garantias Fundamentais. Evolução. Características. Aplicabilidade. 

Direitos Humanos. Direitos Fundamentais explícitos e implícitos. Convenções e Tratados 
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Internacionais sobre Direitos Humanos. Conflito entre Direitos Fundamentais. Direitos 

Individuais e Coletivos. Direitos Sociais. Direitos da Nacionalidade. Direitos Políticos. 

Inelegibilidades. Ficha Limpa. Partidos Políticos. Os mecanismos de participação do cidadão, 

do povo e da sociedade na Vida Política e Administrativa Brasileira. Ordem Social. 

Seguridade Social. Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia. Comunicação Social. 

Meio Ambiente. Família, Criança, Adolescente e Idoso. Direito à Proteção Especial. Índios. 

Ordem Econômica e Financeira. Princípios Da Ordem Econômica. Sistema Financeiro 

Nacional. Intervenção do Estado. Da Política Urbana. Da Política Agrícola. Da Administração 

Pública. Princípios constitucionais. Servidor Público. Licitação. Improbidade Administrativa. 

Servidor público e mandato eletivo. Sistema Remuneratório. Previdência e estabilidade do 

servidor público. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Direito Administrativo: 

Conceito de direito administrativo. Origem. Bases ideológicas. Regime jurídico administrativo. 

Função pública. Função administrativa. Função política ou de governo. Conceito de interesse 

público. Interesse primário e secundário. Regime jurídico-administrativo. Princípios 

constitucionais do direito administrativo expressos e implícitos. Organização administrativa. 

Órgãos públicos. Competências administrativas. Competências discricionárias e vinculadas: 

Conceito, fundamentos e limites da discricionariedade, mérito do ato administrativo, 

discricionariedade técnica, controle da discricionariedade. Centralização e descentralização 

administrativa. Desconcentração. Hierarquia administrativa. Delegação e avocação de 

competência. Administração indireta. Conceito. Controle da Administração indireta. 

Autarquias. Autarquias especiais. Agências executivas. Agências reguladoras. Fundações 

públicas. Fundações municipais. Empresas estatais: empresas públicas e sociedades de 

economia mista. Lei nº 13.303/16. Consórcios públicos. Contrato de rateio e de programa. Lei 

Federal nº 11.107/05 e Decreto Federal nº 6.017/07. Convênios entre entidades federativas. 

Acordos de cooperação. Terceiro setor. Conceito. Entes paraestatais. Serviços sociais 

autônomos. Organizações sociais. Contrato de gestão. Lei Federal nº 9.637/98. Organizações 

de sociedade civil de interesse público. Termo de parceria. Lei Federal 9.790/99. OSCIPS. 

Decreto Federal 3.100/1999. Lei Federal 13.019/14. Servidores públicos I. Conceito e 

classificação. Servidores estatais: servidores e empregados públicos. Normas constitucionais 

sobre os servidores estatais. Servidores públicos: conceito e regime jurídico. Remuneração 

dos servidores públicos. Acessibilidade aos cargos públicos. Concurso público. Processo 

seletivo público. Contratação temporária. Terceirização. Direito de greve e sindicalização dos 

servidores públicos. Cargos públicos. Estágio probatório. Estabilidade. Provimento. 

Remoção. Cessão de servidores. Enquadramento. Redistribuição. Direitos dos servidores 

municipais. Servidores públicos II. Aposentadoria dos servidores públicos. Regime próprio de 

previdência complementar. Deveres e proibições dos servidores públicos. Regime disciplinar 

dos servidores públicos. Sanções disciplinares. Processo administrativo disciplinar: apuração 

preliminar, sindicância, processo sumário, procedimento sumário, inquérito administrativo, 

inquérito administrativo especial, exoneração de servidor em estágio probatório. 

Responsabilidade civil dos servidores públicos. Competência regulamentar. Decreto 

executivo. Regulamentos de execução; regulamentos de complementação técnica; 

regulamentos impróprios. Outros veículos introdutores de normas abstratas: resoluções, 

regimentos, portarias, instruções. Extinção dos regulamentos. Controle parlamentar e 

jurisdicional dos regulamentos. Atos administrativos. Ato administrativo e fato administrativo. 

Conceito, classificação, espécies de ato administrativo. Licenças e autorizações 



 

 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento                     

___________________________________________________________________ 

47 

administrativas. Existência, validade e eficácia do ato administrativo. Elementos e 

pressupostos. Abuso de poder, excesso de poder e desvio de poder. Atributos. Extinção e 

modificação do ato administrativo. Revogação. Retificação e invalidação. Convalidação. 

Efeitos dos vícios. Processo administrativo: conceito, requisitos, objetivos, fases, espécies, 

princípios do processo administrativo. Audiências e consultas públicas. Coisa julgada 

administrativa. Lei Federal nº 9.784/99. Licitações públicas. Lei nº 14.133/21 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos). Dever de licitar, inexigibilidade e dispensa de 

licitação. Princípios da licitação. Lei Federal nº 12.232/2010. Modalidades licitatórias. 

Processo licitatório. Registros cadastrais. Registro de preços. Contratos administrativos. 

Conceito, natureza jurídica. Peculiaridade e características dos contratos administrativos. 

Prazo e prorrogação do contrato. Formalidades, instrumento contratual. Eficácia. Extinção. 

Contratos administrativos e regime diferenciado de contratações (RDC). Diversas espécies 

de contratos administrativos. Administração pública locadora e locatária. Convênios 

administrativos. Serviços públicos. Conceito, pressupostos constitucionais, regime jurídico, 

princípios do serviço público, usuário, titularidade. Serviços de interesse local. Serviço público 

de educação. Lei Federal nº 9.394/96. Serviço de saúde e direito sanitário. Sistema único de 

saúde. Lei Federal nº 8.080/90. Concessão de serviço público. Conceito, natureza jurídica, 

remuneração do concessionário. Licitação das concessões. Contrato de concessão. Direitos, 

deveres e responsabilidade da concessionária e do poder concedente. Lei Federal nº 

8.987/95. Permissão e Autorização de serviço público. Parcerias Público-Privadas. 

Concessão administrativa. Licitação das parcerias. Regime de garantias. Regimes de 

empreitada. Responsabilidade do construtor e da Administração. Lei nº 11.079/04 – 

concessão patrocinada. Intervenção do Estado no domínio econômico. Infrações 

administrativas à ordem econômica. Regulação administrativa. Exploração de atividade 

econômica pelo Estado. Atividades privadas sob regime especial. Infrações e sanções 

administrativas. Providências acautelatórias. Multas administrativas. Poder de polícia. 

Ordenação administrativa. Relação geral e especial de sujeição. Responsabilidade das 

pessoas jurídicas. Lei Federal nº 12.846/13. Restrições, limitações e sacrifícios do direito de 

propriedade. Função social da posse e da propriedade. Desapropriação. Declaração de 

utilidade pública. Processo de desapropriação. Imissão provisória na posse. Justa 

indenização. Desistência da desapropriação. Desapropriação indireta. Retrocessão. 

Desapropriação de bens públicos. Perdimento de bens. Requisição. Servidão administrativa. 

Tombamento. Bens públicos. Conceito, classificação, afetação e desafetação, regime 

jurídico. Gestão de bens públicos. Utilização pelos administrados: autorização, permissão e 

concessão de uso. Concessão de direito real de uso. Enfiteuse. Abandono. Coisas perdidas. 

Bens de pessoas ausentes. Herança jacente e vacante. Alienação de bens públicos. Controle 

da Administração. Controle interno e externo. Controle parlamentar. Controle do Tribunal de 

Contas. Sustação de atos e contratos administrativos. Controle jurisdicional. Controle pelo 

cidadão e pelo Ministério Público. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Indenização 

e ressarcimento. Responsabilidade estatal por atos lícitos e ilícitos. Responsabilidade estatal 

comissiva e omissiva. Excludentes de nexo causal e de imputação. Dano indenizável. 

Responsabilidade civil pessoal dos agentes públicos. Responsabilização administrativa e 

jurisdicional. Improbidade Administrativa – Lei Federal nº 8.429/92. Lei de Responsabilidade 

Fiscal – Lei Complementar nº 101/00. Lei de Acesso à Informação – Lei Federal nº 12.527/11. 

Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/18). Responsabilidade dos Prefeitos – 
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Decreto-Lei nº 201/67. Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Súmulas dos 

Tribunais Superiores (STJ e STF). Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro. Lei Complementar nº 95/98. Capacidade civil e direitos inerentes à personalidade. 

Teorias e aplicação do fato, ato e negócio jurídico, inclusive elementos acidentais, defeitos e 

invalidade do negócio jurídico. Nulidade e anulabilidade do negócio jurídico. Atos jurídicos 

lícitos e ilícitos. Teorias sobre o dano moral, dano estético, dano coletivo e dano social. 

Prescrição e decadência. Direito das obrigações. Contratos: disposições gerais do Código 

Civil de 2002, extinção do contrato. Classificação dos contratos. Contratos preliminares e 

definitivos. Interpretação dos contratos. Contratos típicos dispostos no Código Civil de 2002: 

compra e venda, troca, contrato estimatório, doação, locação, comodato, prestação de 

serviços, empreitada, mandato, transporte, seguro, fiança, transação e compromisso. 

Institutos da supressio e do comportamento contraditório (venire contra factum proprium). 

Atos unilaterais: pagamento indevido e enriquecimento sem causa. Responsabilidade civil de 

indenizar (extracontratual, pré-contratual, contratual e pós-contratual). Teoria da 

responsabilidade civil objetiva. Posse e detenção. Direitos reais de superfície, servidões, 

usufruto, uso, penhor, hipoteca, concessão de uso especial para fins de moradia e concessão 

de direito real de uso. Propriedade. Função social da propriedade. MP 759/2016. 

Parcelamento do solo urbano. Direitos de vizinhança. Loteamento. Registros públicos e 

registros de imóveis. Lei nº 6.015/73. Lei nº 8.245/91. 19. Código Civil (Lei Federal nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002). 20. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Direito 

Processual Civil: 1. O Direito e os conflitos de interesses. Princípios gerais do processo civil. 

Fontes. Lei processual civil. Eficácia. Aplicação. Interpretação. Direito Processual 

Intertemporal. Critérios. Prerrogativas processuais da Fazenda Pública e do advogado 

público. Jurisdição. Conceito. Característica. Natureza jurídica. Princípios. Limites. 

Competência. Critérios determinadores. Competência internacional e interna. Competência 

originária dos Tribunais Superiores. Competência absoluta e relativa. Modificações. Meios de 

declaração de incompetência. Conflitos de competência e de atribuições. Perpetuação da 

jurisdição. Prorrogação e prevenção. Processo: noções gerais. Relação Jurídica Processual. 

Pressupostos Processuais. Processo e procedimento. Espécies de processos e de 

procedimentos. Objeto do processo. Mérito. Questão principal, questões preliminares e 

prejudiciais. Valor da Causa. Fatos e atos processuais. Forma. Tempo. Lugar. Prazos. 

Comunicações. Nulidades. Tutela provisória. Tutela de urgência: Do procedimento da tutela 

antecipada requerida em caráter antecedente. Do procedimento da tutela requerida em 

caráter antecedente. Estabilização da tutela provisória de urgência antecipada antecedente. 

Da tutela da evidência. Tutela provisória de urgência. Incidente de desconsideração da 

personalidade jurídica. Suspensão de segurança, de liminar e de antecipação de tutela. 

Restrições legais à concessão de liminares e de antecipação de tutela contra o Poder Público. 

Procedimento Comum. Fases. Petição inicial. Requisitos. Indeferimento da petição inicial. 

Improcedência liminar do pedido. Resposta do réu. Impulso processual. Prazos e preclusão. 

Prescrição. Inércia processual: contumácia e revelia. Formação, suspensão e extinção do 

processo. Resposta do Réu. Contestação. Reconvenção. Incidentes processuais. 

Providências preliminares. Julgamento conforme o estado do processo. Provas. Objeto, fonte 

e meios. Prova atípica e prova ilícita. Ônus da prova. Provas em espécie e sua produção. 

Audiência de instrução e julgamento. Sentença. Conceito. Classificações. Requisitos. Efeitos. 

Publicação, intimação, correção e integração da sentença. Execução provisória. Coisa 
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julgada. Conceito. Espécies. Limites. Remessa Oficial. Meios de impugnação à sentença. 

Ação rescisória. Recursos. Disposições Gerais. Apelação. Agravos. Embargos de 

Declaração. Recurso Ordinário. Recurso Especial. Recurso Extraordinário. Recursos nos 

Tribunais Superiores. Reclamação e correição. Cumprimento de sentença contra a Fazenda 

Pública e impugnação. Execução contra a Fazenda Pública e embargos à execução. 

Precatórios e obrigações de pequeno valor. Precedentes. Incidentes de resolução de 

demandas repetitivas. Assunção de competência. Recurso especial ou extraordinário 

repetitivo. Procedimentos Especiais. Juizado Especial da Fazenda Pública e Juizado Especial 

Federal. Mandado de Segurança. Mandado de Injunção. Mandado de Segurança Coletivo. 

Habeas Data. O Processo Civil nos sistemas de controle da constitucionalidade. Ação Direta 

de Inconstitucionalidade. Ação Declaratória de Constitucionalidade. Tutelas. Declaração 

incidental de inconstitucionalidade. Ações Civis Constitucionais. Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental. Código de Processo Civil (Lei Federal nº 

13.105/2015). Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Direito Tributário e Financeiro: 

Sistema Tributário Nacional: Titulares do Poder de Tributar. Princípios Gerais. Lei 

complementar em matéria tributária. Limitações ao Poder de Tributar (Princípios Jurídicos da 

Tributação). Imunidades Genéricas e Específicas. Competência Tributária: Impostos da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Empréstimos Compulsórios. Contribuições 

sociais e outras contribuições. Repartição das Receitas Tributárias. Código Tributário 

Nacional: conceito e natureza jurídica do tributo. Impostos, taxas, contribuições de melhoria. 

Normas Gerais de Direito Tributário: legislação tributária, fontes principais e secundárias do 

Direito Tributário, vigência da legislação tributária, aplicação da legislação tributária, 

interpretação e integração da legislação tributária. Obrigação Tributária: tipos e objetos, fato 

gerador, sujeito ativo, sujeito passivo, solidariedade, capacidade tributária, domicílio 

tributário; Responsabilidade Tributária, responsabilidade dos sucessores, responsabilidade 

de terceiros, responsabilidade por infrações. Crédito Tributário: lançamento tributário, 

modalidades de lançamentos; suspensão da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; 

extinção da exigibilidade do crédito tributário – modalidades; exclusão do crédito tributário – 

modalidades. Garantias e Privilégios do Crédito Tributário, preferências. Administração 

Tributária: Fiscalização; Dívida Ativa; Certidões negativas e positivas. Execução Fiscal. 

Medida Cautelar Fiscal. Ação Anulatória de Lançamento Tributário. Ação Declaratória de 

Inexistência de Relação Jurídico-tributária. Ação de Repetição de Indébito. Ação 

Consignatória em matéria tributária. Mandado de Segurança. Direito financeiro: conceito e 

objeto. Atividade financeira do Estado. Fontes do Direito financeiro. Constituição Federal/88, 

Título VI, Cap. II. Lei Federal nº 4.320/64: A Lei do Orçamento. A Receita Pública – conceito 

e classificação. A Despesa Pública – conceito e classificação, proposta orçamentária, 

elaboração da Lei do Orçamento, exercício financeiro, créditos adicionais – suplementares, 

especiais e extraordinários, execução do orçamento. Fundos Especiais, controle da execução 

orçamentária, contabilidade, autarquias e outras entidades. Lei Complementar nº 101/00. 

Receita Pública: Renúncia de receita. Disponibilidade de caixa. Transferências voluntárias. 

Destinação de recursos públicos para o setor privado. Sistema financeiro nacional. 

Precatórios. Conceito. Histórico. Parcelamento do art. 33 do ADCT. Intervenção Federal. 

Precatório alimentar: Súmula 655 do STF. Emenda Constitucional nº 30: débitos de natureza 

alimentícia; atualização monetária; requisitório de pequeno valor; Emenda constitucional nº 

37: vedação de fracionamento. Parcelamento do art. 78 do ADCT. Emenda Constitucional nº 
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62. Emenda Constitucional nº 94. Prioridade alimentar. Abatimento de débitos tributários. 

Compra de imóveis públicos. Atualização monetária. Juros de mora. Cessão de precatórios. 

Assunção de dívida. Parcelamento do art. 97 do ADCT. Dois sistemas de parcelamento. 

Resolução 303/2019 do CNJ. Acordos. Sequestro. Decisões do Supremo Tribunal Federal. 

Precatório na lei de responsabilidade fiscal. Empréstimos públicos. Conceito, natureza, 

classificação, princípios, regime constitucional. Limitações impostas pela Lei Complementar 

nº 101/00. Operações de crédito. Antecipação de receita. Controle financeiro interno. Controle 

financeiro externo. Controle pelo Tribunal de Contas. Controle jurisdicional do orçamento. 

Orçamento e reserva do possível. Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Direito do 

Trabalho e Direito Processual do Trabalho: Direito do Trabalho: conceito, denominações, 

características, divisão, natureza jurídica, funções, autonomia, fundamentos, formação 

histórica, fontes, princípios, métodos de interpretação, integração e aplicação, renúncia e 

transação. Duração do trabalho. Jornada de trabalho. Trabalho extraordinário. Acordo de 

compensação de horas. Horas in itinere. Sobreaviso. Prontidão. Trabalho em regime de 

revezamento. Jornada noturna do trabalhador urbano. Intervalos intrajornadas. Intervalos 

interjornadas. Descanso semanal remunerado. Férias. Alteração, suspensão, interrupção do 

contrato de trabalho. Formas de extinção do contrato de trabalho: despedida por justa causa, 

despedida sem justa causa, pedido de demissão, rescisão indireta do contrato de trabalho, 

término do contrato por prazo determinado, morte do empregado, morte do empregador, 

cessação das atividades do empregador. Extinção por acordo entre empregado e 

empregador. Prescrição e decadência no Direito do Trabalho. Segurança e medicina do 

trabalho. Acidente do trabalho e moléstias ocupacionais. Processo do Trabalho: conceito, 

autonomia, princípios, natureza jurídica, fontes. Aplicação, interpretação e integração das 

normas processuais trabalhistas. Organização e Competência da Justiça do Trabalho. 

Ministério Público do Trabalho. Ação trabalhista: conceito, natureza jurídica, condições e 

elementos. Audiência no Processo do Trabalho. Arquivamento do processo. Resposta do 

reclamado (contestação, exceções e reconvenção). Revelia e confissão. Conciliação. Provas, 

sentença e coisa julgada no processo do trabalho. Embargos de declaração. O sistema 

recursal trabalhista: recurso ordinário, recurso de revista, agravo de instrumento, agravo de 

petição, embargos de divergência, embargos infringentes. Recursos previstos no Código de 

Processo Civil aplicáveis ao processo do trabalho: recurso adesivo e recurso extraordinário. 

Liquidação de sentença e execução no processo do trabalho. Embargos à penhora e 

Impugnação à Sentença de Liquidação. Embargos de terceiro. Embargos à Arrematação. 

Embargos à Adjudicação. Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

Responsabilidade subsidiária no processo trabalhista – Súmula 331 do TST. Consolidação 

das Leis do Trabalho (Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). Orientações 

jurisprudenciais do TST. Súmulas do STF, TST e STJ. Direito Penal e Processual Penal: Do 

crime e da imputabilidade penal. Aplicação da Lei Penal. Inquérito policial. Ação penal. Efeitos 

da condenação. Crimes em espécie: crimes contra a Administração Pública, crimes contra a 

fé pública, crimes contra o patrimônio, crimes contra a honra. Crimes contra as finanças 

públicas. Lei Federal nº 10.028, de 19 de outubro de 2000. 8. Lei de Imprensa. Crimes de 

responsabilidade do Prefeito. 10. Código Penal (Decreto Lei nº 2.848/1940). 11. Código de 

Processo Penal (Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941). Direito Eleitoral: Conceito e 

fundamentos. Sufrágio. Plebiscito e Referendo. Justiça Eleitoral e o controle da legalidade 

das eleições. Alistamento eleitoral. Elegibilidade. Do Sistema Eleitoral. Da Propaganda 
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Partidária. Partidos Políticos. Filiação e fidelidade partidária. Financiamento dos partidos 

políticos. Controle de arrecadação e prestação de contas. Contenção ao poder econômico e 

ao desvio e abuso do poder político. Condutas vedadas aos agentes públicos em campanhas 

eleitorais. Crimes eleitorais. Direitos fundamentais e direitos políticos. Privação dos direitos 

políticos. Súmulas do TSE. Direitos Difusos e Coletivos: Direitos ou interesses difusos, 

coletivos e individuais homogêneos. Conceito e formas de tutela. Instrumentos de resolução 

extrajudicial de conflitos de natureza coletiva. Inquérito civil. Termo de ajustamento de 

conduta (TAC). Fundos. Processo Civil Coletivo. Teoria geral do processo civil coletivo. 

Princípios gerais do processo civil coletivo. Sistema de Vasos Comunicantes. Ações cabíveis. 

Legitimidade ativa e passiva. Interesse Processual. Litisconsórcio. Intervenção de terceiros. 

Competência. Litispendência, conexão e continência. Antecipação de tutela e outras medidas 

de urgência. Multas. Desistência. Transação. Prova. Recursos. Sentença. Custas e demais 

encargos da sucumbência. Coisa Julgada. Liquidação, Cumprimento e Execução. Fundos. 

Tutela de outros direitos metaindividuais – leis e interpretação: Saúde (Lei nº 8.080/90). 

Igualdade Racial (Lei nº 12.288/2010). Necessidades Especiais (Lei nº 7.853/89, Lei nº 

10.098/2000, Lei nº 10.216/2001, Lei nº 13.146/2015, Decreto Legislativo nº 186/2008, 

Decreto nº 6.949/2009). Educação (Lei nº 9.394/96). Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007, 

Decreto nº 7.217/2010). Idoso (Lei nº 10.741/2003). Mulher (Lei nº 11.340/2006). Mandado 

de Segurança (Lei nº 12.016/2009). Meio Ambiente (Lei nº 9.795/99, 9.605/98, 12.651/2012). 

Urbanismo (Sistema Nacional de Habitação de Interesse Social – Lei nº 11.124/2007; Política 

Nacional de Resíduos Sólidos – Lei nº 12.305/2010; Política Nacional de Mobilidade Urbana 

– Lei nº 12.587/2012; Política Nacional de Proteção e Defesa Civil – Lei nº 12.608/2012; 

Estatuto da Metrópole – Lei nº 13.089/2015; Parcelamento do Solo Urbano – Lei nº 6.766/79; 

Estatuto da Cidade – Lei nº 10.257/01). Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 

8.069/1990). Súmulas dos Tribunais Superiores (STJ e STF). Direito Comercial: Sociedades 

comerciais. Falência e concordata. Títulos de crédito. 4. Contratos mercantis. Recuperação 

Judicial. Lei de Liberdade Econômica (Lei nº 13.874/2019). 7. Estatuto Nacional da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006). 
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ANEXO III 

DO MODELO DE ATESTADO PARA CANDIDATOS INSCRITOS NA CONDIÇÃO DE 

PESSOA COM DEFICIÊNCIA E QUE OPTARAM POR CONCORRER ÀS VAGAS 

RESERVADAS  

Atesto, para fins de participação no Concurso Público de Provas e Títulos para provimento 

do cargo de _______________________________________ da carreira de 

_________________________________________________________________________, 

promovido pela Prefeitura Municipal de Serra do Mel e regido pelo Edital nº 01, de 23 de 

fevereiro de 2024, que o(a) Senhor(a) 

_______________________________________________________________________ é 

considerado(a) pessoa com deficiência por apresentar (descrever a espécie e o grau ou nível 

de deficiência)  

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

Código Internacional da Doença (CID-10) _____________________________, que 

resulta(m) no comprometimento das seguintes funções 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

___________________________________________________________, sendo/tendo sido 

causada (descrever a provável causa da deficiência) 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

_______________________/______, ____ de _________________________ de 20____.  

 

______________________________________________________ 

Assinatura e carimbo com o nome e o número do CRM do médico especialista na área de 

deficiência/doença do candidato. 
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ANEXO IV 

DO FORMULÁRIO DE REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

Eu,______________________________________________________________________, 

inscrito no CPF sob o nº _________________________-_______, venho requerer a 

ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO do Concurso Público de Provas e Títulos para 

provimento do cargo _______________________________________________da carreira 

de _____________________________________________________________________, 

promivido pela Prefeitura Municipal de Serra do Mel e regido pelo Edital nº 01, de 23 de 

fevereiro de 2024, inscrição nº _________________________, de acordo com o referido 

Edital, conforme abaixo (assinalar a opção abaixo): 

3.10. Para comprovação da condição disposta neste edital, o candidato deverá realizar o 

envio (upload de arquivo) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios 

discriminados a seguir: 

(    ) 1ª POSSIBILIDADE – Decretos Federais nº 6.593/2008 e 11.016/2022 (inscrição no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico), o candidato deve 

realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos: 

a)  requerimento da solicitação de isenção da folha resumo do cadastro único retirada no setor 

de cadastro único da assistência social do cadastro único; 

b) comprovante de inscrição no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal; 

c) cópia da carteira de trabalho e previdência social das páginas que contêm os dados de 

número e série e qualificação civil, contrato de trabalho (último emprego) e a posterior; 

d)  declaração de que é membro de família de baixa renda (declaração de hipossuficiência), 

devidamente assinada, nos termos do Decreto nº 11.016/2022; e 

e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF. 

 

(    ) 2ª POSSIBILIDADE- doador de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério 

da Saúde, conforme a Lei Nº 13.656/2018 e doadores de sangue, conforme Lei Estadual Nº 

5.869/1989, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes 

documentos: 

a) requerimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição integralmente preenchido, 

impresso e assinado, de acordo com o formulário disposto neste Edital; 

b) atestado ou de laudo emitido por médico de entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde, 

inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove que o candidato efetuou a doação 

de medula óssea, bem como a data da doação; 

c) carteira de doador de sangue, expedida por órgão estadual competente; 

d)  declaração do órgão competente que comprove ter feito, no mínimo, 3 (três) doações nos 

12 (doze) meses anteriores à publicação deste Edital, com as respectivas datas das doações; 

e 

e) documento expedido pela entidade coletora que comprove a doação de medula óssea a 

órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município; e 



 

 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO MEL 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento                     

___________________________________________________________________ 

54 

f) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF. 

 

(       )  3ª POSSIBILIDADE- doadoras regulares de leite materno nos termos da Lei Estadual 

Nº 10.095,/2016 que tenham doado leite materno em pelo menos três ocasiões nos doze 

meses anteriores à publicação do edital, a candidata deve realizar o envio, cumulativo, da 

imagem dos seguintes documentos:  

a) documento comprobatório das doações realizadas, emitido por banco de leite humano em 

regular funcionamento; 

b) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF. 

 

(      ) 4ª POSSIBILIDADE- para os eleitores convocados e nomeados para servirem à Justiça 

Eleitoral de acordo com a Lei Estadual Nº  9643/2012,  o candidato deve realizar o envio, 

cumulativo, da imagem dos seguintes documentos: 

a) cópia autenticada em cartório de declaração, ou diploma, expedido pela Justiça eleitoral 

do Estado do Rio Grande do Norte (conforme art 1º da Lei Estadual nº 9643/2012), contendo 

o nome completo do eleitor, a função desempenhada, o turno e a data da eleição.  

b) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF. 

 

Informações obrigatórias para os candidatos enquadrados na 1ª POSSIBILIDADE: 

Nº NIS: CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

 

DATA EXP.: RG: UF: 

NOME DA MÃE: 

Notas! 

É de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formulários e a entrega da 

documentação em conformidade com o Edital.  

Todos os documentos enviados serão analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora, que 

emitirá relatório com a situação preliminar do candidato. 

________________________/____, ______ de _____________________ de _______   

 

________________________________________________________________ 

Assinatura do(a) requerente 
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ANEXO V 

CRONOGRAMA PREVISTO 

 

PREFEITURA SERRA DO MEL 

CONCURSO PÚBLICO 

FASE DATA 

Período de Inscrições 05/03/2024 08/04/2024 

Período de impugnação do edital 05/03/2024 06/03/2024 

Período de inscrições para os candidatos que desejam requerer a isenção da taxa 
de inscrição 05/03/2024 06/03/2024 

Publicação do resultado de impugnação do edital 20/03/2024 

Publicação do resultado preliminar dos pedidos de isenção 22/03/2024 

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do pedido de 
isenção do pagamento da taxa de inscrição 27/03/2024 28/03/2024 

Publicação do resultado definitivo dos pedidos de isenção 02/04/224 

Último dia para geração e pagamento da taxa de inscrição 09/04/2024 

Último dia para envio da documentação comprobatória do candidato inscrito na 

condição de Pessoa com Deficiência e solicitação de atendimento especial 09/04/2024 

Publicação da relação de inscritos preliminar (PCD + Negros + Atendimento 
especial) 29/04/2024 

Prazo para interposição de recurso contra a relação de inscritos preliminar (PCD + 
Negros + Atendimento especial) 30/04/2024 01/05/2024 

Publicação da relação de inscritos definitiva (PCD + Negros + Atendimento 
especial) 20/05/2024 

Divulgação dos locais de prova 07/06/2024 

Realização das Provas Objetivas  16/06/2024 

 


